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IV. Anexo de Metas Fiscais 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026 

(Art. 4o, §§ 1o, 2o e 5o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, e art. 2 o da Lei 
Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023) 

 
 
A Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, estabelece, em seu artigo 4o, que 

integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais. A Lei Complementar  
no 200, de 30 de agosto de 2023, estabelece no seu Art. 2º que a lei de diretrizes orçamentárias, nos 
termos do § 2º do art. 165 da Constituição Federal e do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estabelecerá as diretrizes de política fiscal e as respectivas metas 
anuais de resultado primário do Governo Central, para o exercício a que se referir e para os 3 (três) 
seguintes, compatíveis com a trajetória sustentável da dívida pública. Em cumprimento a essas 
determinações legais, o referido Anexo inclui os seguintes demonstrativos: 

 
a) Metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas aos resultados nominal e 

primário e montante da dívida, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 
consistência das metas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional; e 

 
b) Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado. 
 
A Emenda Constitucional nº 102/2019 introduziu no art. 165, o § 12, que estabelece que 

integrará a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício a que se refere e, pelo menos, para os 
2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a proporção dos recursos 
para investimentos que serão alocados na Lei Orçamentária Anual - LOA para a continuidade daqueles em 
andamento. Até o exercício de 2023, tal proporção era calculada considerando a participação das 
dotações em investimentos em ações orçamentárias do tipo projeto sobre o total das despesas 
discricionárias do Poder Executivo federal. 

 
Com o advento da Lei Complementar nº 200/2023 (Regime Fiscal Sustentável), estabelece-

se, no art. 10, que a programação destinada a investimentos constante do projeto e da lei orçamentária 
anual não será inferior ao montante equivalente a 0,6% (seis décimos por cento) do PIB estimado no 
respectivo projeto. O §1º do referido artigo dispõe que investimentos são aquelas despesas classificadas 
com GND-4 – Investimentos e GND-5 – Inversões financeiras, destinadas a programas habitacionais que 
incluam em seus objetivos a provisão subsidiada ou financiada de unidades habitacionais novas ou usadas 
em áreas urbanas ou rurais. 

 
Por outra sorte, o art. 10 da LC nº 200/2023 estatui que ao menos 0,6% do Produto Interno 

Bruto - PIB deva ser destinado a investimentos. Dada a projeção de R$ 13.826,294 bilhões para o PIB de 
2026, constante da Grade de Parâmetros de julho de 2025 (SPE/MF), o valor mínimo para os 
investimentos perfaz R$ 82,958 bilhões. Com estribo nos dados apresentados, fica fixada em 22,4% a 
proporção do piso de investimentos destinada à continuidade daqueles em andamento.



  
 

  
 

Anexo IV 
Metas Fiscais 

IV.1. Anexo de Metas Fiscais Anuais 
(Art. 4o, §§ 1o e 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 

e art. 2 o da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023) 
 

 
A) Introdução  

 

O Anexo de Metas Fiscais integra o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO, tendo em 
vista a determinação contida no § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF. Ainda, a Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, 
estabelece no seu art. 2º que a Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as diretrizes de política 
fiscal e as respectivas metas anuais de resultado primário do Governo Central, para o exercício a que 
se referir e para os três seguintes, compatíveis com a trajetória sustentável da dívida pública. No 
referido Anexo são estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 
referirem e para os três seguintes.  

Nesse sentido, são apresentadas as perspectivas econômicas com base no cenário projetado para 
os exercícios de 2026 a 2029, com a estimativa dos principais parâmetros macroeconômicos 
necessários à elaboração do cenário fiscal referente a esse período. Com base em tais projeções, são 
definidos os objetivos e a estratégia de política fiscal para os próximos anos, assim como mencionadas 
as medidas necessárias para seu atingimento.  

Posteriormente, é apresentado o cenário fiscal para os exercícios de 2025 a 2029, contendo as 
projeções de resultado primário para o setor público não-financeiro consolidado, junto com a 
estimativa dos principais agregados de receitas e despesas primárias do Governo Central para aqueles 
anos. Também são explicitados os resultados nominais obtidos no período em questão, dado o cenário 
estabelecido, bem como a trajetória da dívida pública. 

 

B) Perspectivas Econômicas 

Para 2025, a projeção de crescimento para o PIB é de 2,3%. Por setor produtivo, projeta-se 
expansão de 6,0% para o setor agropecuário, de 2,2% para a indústria e de 1,9% para os serviços. Para 
2026 e anos posteriores, projeta-se crescimento de cerca de 2,5%.  

Em 2024, o PIB cresceu 3,4%, acelerando frente a alta de 3,2% em 2023. No ano, as surpresas 
positivas para o crescimento refletiram o bom desempenho de setores cíclicos, motivados por impulsos 
positivos vindos do mercado de trabalho e crédito. 

O desemprego atingiu patamar histórico mínimo em cenário de expansão da população ocupada 
e força de trabalho. A taxa média de desemprego caiu de 7,8% em 2023 para 6,6% em 2024, a menor 
da série histórica iniciada em 2012. A queda refletiu o crescimento de 2,6% na população ocupada, 
mais que compensando o aumento de 1,4% na força de trabalho. A taxa de subocupação caiu de 18,0% 



  
 

  
 

em 2023 para 16,2% em 2024. O rendimento real avançou 3,7% em 2024, levando a um crescimento 
de 6,5% na massa real habitual de rendimentos, que também atingiu patamar histórico recorde. 

Houve aceleração no ritmo de expansão das concessões de crédito, que cresceram 15,5% 
comparativamente a 2023, refletindo expansão de 9,7% no crédito direcionado e de 16,3% no crédito 
livre. No mercado de capitais, as emissões de títulos privados atingiram patamar recorde, evidenciando 
a forte demanda de empresas por financiamento em meio ao aquecimento da atividade econômica. 

Pela perspectiva da demanda, o crescimento expressivo do consumo das famílias e o ritmo de 
recuperação dos investimentos contrabalancearam a contribuição negativa vinda do setor externo. O 
aumento da ocupação e a expansão do rendimento, junto a impulsos creditícios, estimularam o 
consumo das famílias e os investimentos. A recuperação da formação bruta de capital fixo foi 
expressiva, com alta de 7,3% em 2024, ante queda de 3,0% em 2023.  

Do lado da oferta, a expansão da indústria e dos serviços mais que compensou o recuo na 
atividade agropecuária em 2024. No ano, o ritmo de crescimento da indústria foi de 3,3%, quase o 
dobro da expansão registrada em 2023 (1,7%). A expansão dos serviços foi de 3,7%, aceleração frente 
à alta de 2,8% em 2023. Em contrapartida, a atividade agropecuária recuou 3,2% em 2024 após crescer 
16,3% em 2023. As ações e medidas assistenciais adotadas pelo Governo Federal permitiram mitigar o 
impacto negativo das enchentes no Rio Grande do Sul na atividade desses setores. 

Na indústria, o crescimento foi impulsionado pela recuperação da transformação e da 
construção. O crescimento expressivo desses subsetores mais que compensou o recuo na atividade 
extrativa e a desaceleração no ritmo de produção e distribuição de energia e gás em 2024. O Novo 
Brasil (Plano de Transformação Ecológica) e a Nova Indústria Brasil (NIB) impulsionaram a indústria de 
transformação, além dos estímulos vindos do mercado de crédito e da demanda mais aquecida. A 
recuperação da produção de bens de capital e o maior ritmo de expansão de bens de consumo duráveis 
foram atividades com maior crescimento dentro da transformação. Na construção, impulsos vieram do 
aumento dos recursos do FGTS para financiamento habitacional de moradias populares. Para o recuo 
na produção extrativa, pesou a queda na produção de petróleo devido a paradas para manutenção de 
plataformas.  

A aceleração no ritmo de crescimento do setor de serviços refletiu a expansão das atividades de 
comércio, informação e comunicação e dos serviços prestados às famílias. Essas atividades foram 
impulsionadas pelo baixo desemprego, pelo aumento no rendimento real, pelo pagamento de 
precatórios em fins de 2023 e pela maior disponibilidade de crédito. Atividades menos sensíveis ao 
ciclo monetário, como a imobiliária e os serviços ofertados pela administração pública, também 
contribuíram positivamente para o desempenho do setor. 

O menor ritmo de atividade no setor agrícola está relacionado à queda na produção de grãos, 
especialmente milho e soja. A deflação nos preços dessas culturas em 2023 desestimulou a expansão 
do plantio em 2024. Além disso, diversas colheitas, como a de trigo, fumo e café, foram prejudicadas 
por eventos climáticos extremos, enquanto a produção de laranja foi afetada pelo greening. A safra 
recorde de algodão e o forte crescimento do abate de bovinos evitaram queda mais acentuada do PIB 
agropecuário no ano.  

Para 2025, projeta-se desaceleração do crescimento, repercutindo o ciclo contracionista da 
política monetária e fiscal. Atividades cíclicas, mais dependentes da dinâmica do crédito, da massa de 



  
 

  
 

rendimentos e de transferências, tendem a ser especialmente afetadas pelo aumento nos juros e por 
menores estímulos fiscais. Em contrapartida, atividades não-cíclicas, como a produção agropecuária e 
extrativa, devem crescer em ritmo expressivo em 2025. A expansão dessas atividades deve garantir 
que o crescimento não se distancie muito do potencial e tende a contribuir com a desinflação devido 
à maior oferta de produtos.  

De 2026 a 2029, o crescimento deverá seguir próximo a 2,5%. A estimativa é conservadora, 
podendo surpreender a depender dos ganhos de produtividade e de eficiência alocativa que 
emergirem do Plano de Transformação Ecológica e da reforma tributária. O aumento na produção e 
exportação de petróleo e de energias renováveis também podem contribuir para elevar o potencial de 
crescimento do Brasil ao longo dos próximos anos.  

A inflação ao consumidor subiu em 2024, impactada principalmente por choques cambiais e 
climáticos. De 2023 a 2024, a inflação medida pelo IPCA avançou de 4,6% para 4,8%, pouco acima do 
intervalo superior da meta, influenciada pela aceleração nos preços livres, de 3,1% para 4,9%. Essa 
aceleração refletiu o comportamento dos preços de alimentação no domicílio e de bens industriais, 
impactados por choques cambiais, chuvas, estiagens, queimadas e pela oscilação nos preços de energia 
elétrica, dentre outros fatores. O aumento nos preços internacionais de commodities agropecuárias e 
metálicas foi outro vetor inflacionário em 2024.  

Para 2025, a expectativa é que haja leve aceleração da inflação. O IPCA deve passar de 4,8% em 
2024 para 4,9% em 2025. Do observado até fevereiro, projeta-se desaceleração nos preços de 
monitorados e alimentos, estabilidade na inflação de serviços e aceleração nos preços de bens 
industriais. As medidas para conter o avanço nos preços de alimentos podem contribuir para melhorar 
a inflação em 2025, assim como a manutenção do câmbio em patamar mais próximo de R$/US$ 5,80. 
Para 2026, projeta-se variação de 3,5% para o IPCA, dentro do intervalo da meta. Para os anos 
posteriores, a previsão é de convergência da inflação para o centro da meta de 3,0%.  

Para o INPC, a projeção é de variação de 4,8% em 2025, estável em relação a 2024. Para 2026, 
espera-se variação de 3,4% e, nos anos posteriores, a inflação medida pelo índice deverá se situar em 
torno de 3,0%. 

Para o IGP-DI, projeta-se alta de 5,8% em 2025, ante 6,9% em 2024, com desaceleração esperada 
para todos os subíndices de preço, com destaque para a desinflação do IPA. Em 2026 e nos anos 
seguintes, a perspectiva é de continuidade da desaceleração, com variação anual ao redor de 4,0%. 

As projeções para taxa Selic e para o câmbio no cenário considerado, de 2025 a 2029, são 
similares às das medianas da pesquisa Focus/BCB. Para a Selic, o mercado projeta continuidade do ciclo 
de alta até meados de2025, quando o ajuste entrará em pausa. De 2026 em diante, projeta-se redução 
gradual dessa taxa. Para o câmbio, a expectativa é de relativa estabilidade, em torno de R$/US$ 5,90 
no período. Quanto ao petróleo, as cotações consideradas para o barril do Brent seguem as de 
contratos futuros e evidenciam expectativa de queda gradual dos preços, de US$ 80,1/barril em 2024 
para US$ 70,1 em 2025 e US$ 66,7 em 2026, permanecendo ao redor desse patamar nos anos 
seguintes. 

Para o ajuste anual do valor do salário mínimo, em consonância com o previsto no inciso IV do 
Art. 7º da Constituição Federal, considerou-se a regra da política de valorização permanente do salário 
mínimo (Lei nº 14663/2023), que prevê correção pelo INPC, acrescida de ganho real pelo PIB, 



  
 

  
 

respeitado o limite para o crescimento da despesa estabelecida no arcabouço fiscal (Art. 4º da Lei nº 
15077/2024) 1 . Nesse cenário, de 2025 a 2029, projeta-se expansão média anual de 5,6% para 
rendimento nominal, de 1,8% na população ocupada com carteira e de 7,5% na massa salarial nominal.  

Tabela 1 – Grade de Parâmetros Macroeconômicos 2025 – 2029 

Parâmetros 2024 
Projeções 

2025 2026 2027 2028 2029 
PIB real (%) 3,4 2,3 2,5 2,6 2,6 2,6 
PIB nominal (R$ bilhões) 11.744,7 12.747,2 13.705,8 14.682,7 15.725,1 16.854,5 
IPCA acumulado (%) 4,83 4,90 3,50 3,10 3,00 3,00 
INPC acumulado (%) 4,77 4,76 3,40 3,00 3,00 3,00 
IGP-DI acumulado (%) 6,86 5,80 4,40 4,00 3,80 3,80 
Taxa Over - SELIC Acum ano (%) 10,83 14,02 12,56 10,09 8,27 7,27 
Taxa de Câmbio Média (R$/US$) 5,39 5,90 5,97 5,91 5,90 5,90 
Preço Médio Petróleo (US$/barril) 80,07 70,12 66,74 66,26 66,42 66,65 
Massa Salarial Nominal (%) 11,92 10,37 7,54 7,03 6,43 6,08 

Fonte: SPE/MF. Grade de Parâmetros Macroeconômicos – março/2025. 

 

C) Estratégia de Política Fiscal  

 
C.1) Introdução 

A política fiscal é o principal instrumento para assegurar uma fonte sustentável de recursos para 
a implementação e manutenção de políticas públicas. A maneira como o governo arrecada tributos e 
realiza as suas despesas é essencial para garantir à sociedade que serviços públicos imprescindíveis 
continuem sendo oferecidos pelo Estado, com qualidade e de maneira tempestiva. Uma adequada 
estratégia de política fiscal deve primar pela estabilização macroeconômica, melhoria do bem-estar 
social e redução das desigualdades em todas as suas dimensões.  

O Governo Federal tem buscado adotar medidas fiscais que favoreçam a suavização do ciclo 
econômico, com correspondente promoção do crescimento econômico sustentável, redução do 
desemprego e geração de renda. Além disso, em 2026, o Governo Federal continuará se esforçando 
para favorecer a harmonização entre as políticas fiscal e monetária, uma vez que essa adequação se 
coloca como condição necessária à manutenção do crescimento econômico, acompanhado da 
estabilização dos preços. Há indícios de que, no atual ciclo da economia brasileira, o hiato do produto 
esteja positivo, o que significa que a economia estaria crescendo acima do seu potencial, não havendo, 
portanto, necessidade de promover impulso fiscal na atividade econômica. Nesse sentido, a estratégia 

 
1 O valor do salário mínimo uƟlizado na esƟmaƟva dos gastos sociais obrigatórios para o cenário fiscal 
do PLDO 2026-2029 não corresponde ao divulgado pela Secretaria de PolíƟca Econômica na Grade de 
Parâmetros de 10 de março de 2025. O recálculo dos valores decorre da incorporação das esƟmaƟvas 
de receita para o período, elaboradas após a divulgação da referida Grade, respeitando-se a regra para 
reajuste do salário mínimo estabelecida pela Lei nº 15.077/2024. Desse modo, considerou-se para 
2026, 2027, 2028 e 2029, respecƟvamente, R$ 1.630,00, R$ 1.724,00, R$ 1.823,00 e R$ 1.925,00. 



  
 

  
 

de política fiscal pró-consolidação, que busca o custeio intertemporal das políticas públicas viabilizadas 
pela PEC da Transição, está também adequada ao ciclo econômico.  

A busca por equilíbrio fiscal nas contas públicas tem o objetivo de favorecer uma trajetória 
sustentável da dívida pública em relação ao Produto Interno Bruto (PIB) no médio prazo. Para isso, o 
Governo Federal lança mão de diferentes mecanismos para controlar e monitorar o crescimento da 
despesa pública. Além disso, pelo lado das receitas, continuam sendo implementadas medidas 
tempestivas para a correção de distorções e recomposição da base arrecadatória. Observa-se, desde 
2023, que a arrecadação dos tributos federais tem alcançado níveis recordes, decorrente, 
principalmente, das medidas adotadas e do crescimento da atividade econômica nos últimos anos. Por 
outro lado, o Estado brasileiro continua a conceder uma ampla gama de benefícios fiscais, o que se 
coloca como grande desafio para a gestão responsável das contas públicas. Torna-se necessária, 
portanto, a adoção de estratégias que aperfeiçoem a concessão de incentivos fiscais, visando uma 
governança mais efetiva, baseada em critérios técnicos e resultante de processos avaliativos. 

A estratégia de política fiscal do Governo Federal para 2026 permanece com o objetivo de buscar 
equilíbrio orçamentário para viabilizar a geração de superávits primários, de forma a alcançar, 
gradualmente, o patamar de superávit primário necessário para a estabilização da dívida no médio 
prazo. A adoção de uma política fiscal pró-consolidação que preserva os ganhos de inclusão social e 
redução das desigualdades é o que orientará a condução da gestão financeira em 2026. Assim, o 
Governo Federal permanece buscando a utilização da política fiscal como instrumento para a 
promoção de justiça social e aumento do bem-estar, no contexto de metas e limites do Regime Fiscal 
Sustentável e de adequação da política fiscal ao ciclo econômico e à política monetária. As perspectivas 
para o próximo ano apontam para a continuidade do processo de busca por sustentabilidade fiscal, 
focada no atingimento da meta de resultado primário, no fortalecimento do arcabouço fiscal e no 
reforço das condições para a estabilização do crescimento do endividamento público.  

Em 2024, o Governo Federal cumpriu as metas e limites estipulados no Regime Fiscal Sustentável, 
preservando os avanços sociais conquistados em 2023. Em 2025, segue orientado pela mesma diretriz, 
visando um resultado orçamentário equilibrado, respeitando a meta de resultado primário 
estabelecida na LDO 2025 de déficit zero e com postura contracionista frente ao ciclo econômico, de 
forma a reduzir o impulso fiscal frente ao ciclo de expansão da atividade econômica, alinhando-se ao 
ciclo contracionista da política monetária. Para 2026, a perspectiva é de retorno da geração de 
superávit primário. Busca-se, dessa forma, o cumprimento das regras fiscais e uma trajetória de 
resultados primários positivos, sem deixar de se considerar o papel ativo da política fiscal no ciclo 
econômico, no bem-estar social e na redução das desigualdades, conciliando responsabilidade fiscal 
com responsabilidade social.       

Para o cenário fiscal de médio prazo, considerando-se as regras constantes no Regime Fiscal 
Sustentável instituído pela Lei Complementar nº 200/2023, as metas de resultado primário encontram-
se estabelecidas neste Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO-2026) da seguinte forma, em 
proporção do PIB: 0,25 (2026); 0,50 (2027); 1,00 (2028); e 1,25 (2029). Deve-se reforçar, no entanto, 
que o novo Regime Fiscal Sustentável estabelece intervalos de tolerância para verificação do 
cumprimento das metas anuais de resultado primário, convertido em valores correntes, de menos 0,25 
p.p. e de mais 0,25 p.p. do PIB previsto no respectivo projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

Tomando-se como base o cenário macroeconômico projetado pela Secretaria de Política 
Econômica do Ministério da Fazenda, os cenários fiscais apresentados para 2026, de acordo com a 



  
 

  
 

Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento e Orçamento, são os seguintes: A 
Receita Primária Total do Governo Central está prevista para ser de R$ 3.197,4 bilhões (23,33% do PIB). 
A Receita Administrada pela RFB, líquida de incentivos fiscais, exceto a Arrecadação Líquida para o 
RGPS, está projetada em R$ 2.107,9 bilhões (15,38% do PIB). Em relação à Arrecadação Líquida para o 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), projeta-se o montante de R$ 768,5 bilhões (5,61% do PIB). 
Já a projeção das Receitas não-administradas pela RFB é de R$ 321,0 bilhões (2,34% do PIB). Excluindo 
a estimativa de R$ 620,6 bilhões (4,53% do PIB) referente às Transferências por Repartição de Receita, 
espera-se que a Receita Primária Líquida do Governo Central seja de R$ 2.576,8 bilhões (18,80% do 
PIB). 

Por sua vez, as Despesas Primárias Totais do Governo Central estão previstas para somarem R$ 
2.593,7 bilhões (18,92% do PIB), em função, principalmente, das despesas com Benefícios 
Previdenciários, de R$  1.130,7 bilhão (8,25% do PIB), das despesas de Pessoal e Encargos Sociais, em 
R$ 451,2 bilhões (3,29% do PIB), das Despesas Obrigatórias com Controle de Fluxo, em R$ 370,7 bilhões 
(2,70% do PIB), e das Despesas Discricionárias sujeitas aos limites de despesas primárias, previstas para 
serem de R$ 206,0 bilhões (1,50% do PIB). 

Mediante as informações de receitas e despesas primárias apresentadas, a projeção do 
Resultado Primário do Governo Central para 2026 é, inicialmente, deficitária em R$ 16,9 bilhões (-
0,12% do PIB). No entanto, para fins de cumprimento da meta fiscal, permite-se compensar o valor de 
R$ 55,1 bilhões (0,40% do PIB) referente ao pagamento de precatórios. Portanto, o resultado primário 
após essa compensação fica previsto em superávit de R$ 38,2 bilhões, o que corresponde a 0,28% do 
PIB. Esse resultado previsto reflete um pequeno excesso de R$ 3,9 bilhões em relação ao valor do 
centro da meta (0,25% do PIB, isto é, R$ 34,3 bilhões). 

Serão abordadas, nas próximas seções, as estratégias de política fiscal adotadas pelo Governo 
Federal em 2026 - seja do lado das receitas federais, das despesas públicas ou do endividamento – com 
o intuito de cumprir as metas e limites estabelecidos e gerenciar os riscos fiscais, de forma a garantir 
uma trajetória sustentável para a dívida pública. É importante frisar que a busca do Governo Federal 
pelo cumprimento das metas fiscais e do regramento estabelecidos no arcabouço fiscal vigente 
demonstra o compromisso com a sustentabilidade das contas públicas.  

 

C.2) Acompanhamento do Regime Fiscal Sustentável – LC 200/2023 

O Regime Fiscal Sustentável tornou o arcabouço fiscal brasileiro mais flexível e anticíclico, de 
forma que ele seja capaz de acomodar choques econômicos sem comprometer a sua consistência nos 
médio e longo prazos. Esse regime preza pela responsabilidade fiscal ao associar uma regra para o 
crescimento das despesas a metas quadrienais para a trajetória do resultado primário do Governo 
Central, fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Nesse arcabouço, o gasto real poderá crescer 
até 70% do crescimento real da receita (descontadas receitas extraordinárias e transferências), 
limitado a uma variação entre o intervalo de 0,6% a 2,5%. 

Para 2026, o crescimento real permitido para a despesa primária sujeita ao limite é de até 2,5%, 
totalizando R$ 2.430,6 bilhões (17,73% do PIB), o que é consistente com a manutenção de despesas 
fundamentais para garantir melhores condições de vida à população mais vulnerável e reduzir 
iniquidades, sem renunciar a uma trajetória de consolidação fiscal. A despesa primária total em 2026, 
incluindo dispêndios que não estão sujeitos ao limite do Regime Fiscal Sustentável, está prevista para 



  
 

  
 

ser de R$ 2.593,7 bilhões (18,92% do PIB), conforme mencionado anteriormente. A meta de resultado 
primário para 2026 será de superávit de 0,25% do PIB, o que foi mostrado que equivale a R$ 34,3 
bilhões, podendo flutuar dentro de um intervalo de +/-0,25 p.p., de forma a acomodar choques 
econômicos, e com a possibilidade de deduzir despesas com precatórios no valor de R$ 55,1 bilhões.  

No final de 2024 foram aprovadas importantes medidas fiscais alinhadas com o objetivo de 
fortalecer o arcabouço fiscal. Dentre seus propósitos, um dos principais foi reduzir o ritmo de 
crescimento das despesas obrigatórias e viabilizar o cumprimento das metas fiscais, para o qual 
contribuiu principalmente a sujeição da regra de correção real do salário-mínimo ao limite de 
crescimento das despesas no Regime Fiscal Sustentável. Uma descrição mais pormenorizada desse 
pacote é apresentada na subseção C.4. Deve-se ponderar, no entanto, que as mudanças continuam 
visando a inclusão social, conciliando garantia de direitos e sustentabilidade fiscal, além de maior 
abertura de espaço fiscal para as despesas discricionárias. Essas medidas também estabelecem 
instrumentos de racionalização do orçamento público e eliminação de distorções na despesa. Medidas 
de revisão de gastos para o fortalecimento do arcabouço fiscal estão em constante avaliação pelo 
Governo Federal. 

A estratégia de política fiscal para 2026 continua visando o cumprimento do regramento 
estabelecido na LC 200/2023, garantindo que todos os elementos definidos nessa lei complementar 
estejam presentes neste Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO). As perspectivas para 2026 
quanto à política fiscal se voltam para a continuidade do processo de busca por sustentabilidade fiscal, 
com foco no controle da dinâmica de crescimento das despesas de acordo com os limites do Regime 
Fiscal Sustentável, no atingimento da meta de resultado primário, na implementação das medidas 
aprovadas ao final de 2024 para o fortalecimento do arcabouço fiscal, no processo permanente e 
institucionalizado de revisão de despesas e na ação contínua para o reforço das condições para a 
estabilização do crescimento da dívida pública. 

 

C.3) Medidas de Recomposição das Receitas e mudanças estruturais na tributação 

A peça orçamentária de 2026 prevê, pela primeira vez em alguns anos, que as despesas primárias 
serão inferiores às receitas primárias. Para alcançar tal objetivo, o Governo Federal tem buscado 
fortalecer instrumentos de arrecadação, bem como promover justiça tributária. As medidas de 
recomposição da base arrecadatória continuam sendo necessárias para o alcance do equilíbrio 
orçamentário e contribuirão para o processo de consolidação fiscal em 2026 e nos anos posteriores. É 
importante salientar que do lado das receitas algumas medidas estão condicionadas à apreciação e 
aprovação do Poder Legislativo para a concretização de seus efeitos. Outras, por seu turno, também 
apresentam condicionalidade intrínseca, uma vez que dependem do comportamento dos agentes 
contribuintes. 

 De antemão, deve-se considerar que os efeitos de algumas medidas de recuperação tributária 
adotadas nos últimos anos ainda reverberam nas finanças da União, uma vez que possuem implicações 
estruturais e permanecem colaborando para uma arrecadação cada vez mais robusta. Dentre os 
principais instrumentos, pode-se apontar a Lei nº 14.789, de 29 de dezembro de 2023, que modificou 
a distribuição de juros sobre capital próprio. Essa Lei excluiu as reservas de incentivos fiscais da base 
de cálculo dos JCP, além de ter alterado a tributação de subvenções, determinando que aquelas 
voltadas para custeio passassem a compor a base de cálculo dos tributos federais (IRPJ, CSLL, e 



  
 

  
 

PIS/Cofins). Já a Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, alterou a tributação de fundos de 
investimento fechados e offshore. Por sua vez, a Lei nº 14.873, de 28 de maio de 2024 (oriunda da 
Medida Provisória 1202/2024), estabeleceu um limite mensal para a compensação de créditos 
tributários decorrentes de decisões judiciais, com o intuito de resguardar a previsibilidade da 
arrecadação federal ante a possibilidade de compensação de créditos tributários bilionários. Vale 
lembrar, também, que os efeitos da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/Cofins (chamada “Tese 
do Século”), que gerou um passivo bilionário contra a União, afetarão positivamente as receitas 
federais nos próximos anos, dado o esgotamento do estoque de créditos gerados por essa decisão.  

 Além das ações citadas, a Receita Federal do Brasil, em conjunto com a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, tem implementado importantes medidas de recuperação de crédito e redução de 
litígios. Essas ações visam induzir uma maior aderência por parte dos contribuintes às normas 
tributárias e, assim, reduzir o passivo tributário junto ao fisco. As medidas de compensação tributária 
e transação tributária são essenciais para o fortalecimento da conformidade fiscal, a redução de litígios 
e consolidação do viés orientador da Receita Federal.  

Por isso, em agosto de 2024 foi lançado pelo Ministério da Fazenda o Programa de Transação 
Integral (PTI), que visa a regularização de passivos. A iniciativa é resultado do aprofundamento do 
diálogo entre o fisco e os grandes contribuintes. O Ministério da Fazenda, com o intuito de solucionar 
de forma consensual litígios tributários de alto impacto econômico, publicou a Portaria Normativa MF 
nº 1.383, de 29 de agosto de 2024, que estabelece regras norteadoras para o encerramento de litígios 
históricos com grandes contribuintes, notadamente em casos de alta complexidade e relevância 
jurídica. O programa introduz duas modalidades principais de transação: i) transação na cobrança de 
créditos judicializados de alto impacto econômico, baseada no Potencial Razoável de Recuperação do 
Crédito Judicializado (PRJ); e ii) transação no contencioso tributário de relevante e disseminada 
controvérsia jurídica e de alto impacto econômico. 

Além disso, a Portaria Normativa MF nº 1.383 fixou um rol mínimo de 17 controvérsias jurídicas 
relevantes e disseminadas de alto impacto econômico que poderão ser resolvidas por meio do PTI. 
Esses temas refletem as causas de maior impacto econômico do contencioso tributário brasileiro. A 
expectativa é que essas controvérsias possam ser resolvidas de forma mais célere, garantindo 
previsibilidade e segurança jurídica tanto para o fisco quanto para o setor produtivo, especialmente no 
momento que antecede a entrada em vigor da Reforma Tributária. Importante destacar que a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) registrou um recorde histórico de R$ 61,3 bilhões 
recuperados em 2024. Desse valor, R$ 1,4 bilhão foi referente ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS). O resultado total representa um crescimento de 20% em relação a 2023, quando foram 
arrecadados R$ 48,3 bilhões. Tais recursos se configuram em receitas primárias para os cofres públicos. 
A estratégia voltada à recuperação de créditos e redução de litígios consiste em processo contínuo e 
permanecerá relevante para a política fiscal de 2026.  

No que tange ao papel desempenhado pelos incentivos fiscais, nota-se que sua magnitude e seus 
efeitos econômicos e sociais incertos ainda se colocam como um grande desafio para a gestão 
responsável das contas públicas. O estabelecimento de uma nova governança para a concessão, 
revisão, acompanhamento e avaliação dos benefícios fiscais (tributários, financeiros e creditícios) 
continua sendo medida necessária para a recomposição da base arrecadatória, bem como para 
promover maior eficiência nos recursos que o Estado deixa de arrecadar e que poderiam financiar 
outras políticas públicas com impacto positivo reconhecido.  



  
 

  
 

A Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, prevê em seu artigo 4º, § 1º, que o 
montante relativo aos incentivos e benefícios vigentes - no prazo de 08 anos a partir da data da 
promulgação da referida Emenda - não ultrapasse 2% do PIB. Não obstante este dispositivo 
constitucional estabelecer a exigência de redução dos incentivos tributários, ainda não tem se 
verificado, na prática, esse declínio. Pelo contrário, as estimativas do Demonstrativo de Gasto 
Tributário (DGT) apontam para um gasto tributário de mais de R$ 544 bilhões em 2025.  

O Governo Federal tem buscado diferentes alternativas visando o aperfeiçoamento da concessão 
de incentivos tributários. Dentre as medidas implementadas, cabe destacar o artigo 6º-A da Lei 
Complementar 211, de 30 de dezembro de 2024, uma das medidas do pacote fiscal aprovado no final 
de 2024, que determina que, em caso de apuração de déficit primário pelo Governo Central a partir do 
exercício de 2025, fica vedada a promulgação de lei que conceda, amplie ou prorrogue incentivo ou 
benefício de natureza tributária no exercício subsequente e até a apuração de novo superávit primário. 
Esse importante dispositivo estabelece que a concessão ou ampliação de benefícios de natureza 
tributária, a partir de 2026, estará condicionada à geração de superávit primário no ano anterior ou, 
pelo menos, resultado fiscal neutro. Essa medida demonstra os esforços do Governo Federal no sentido 
de reduzir o montante de benefícios fiscais, visando a sustentabilidade das contas públicas. 

Vale registrar que, como resultado desse processo de reavaliação de benefícios de natureza 
tributária, o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) está prestes a ser 
finalizado, uma vez que atingirá, ainda em 2025, o limite estipulado de R$ 15 bilhões para sua fruição. 
A Lei nº 14.148, de 03 de maio de 2021, criou o referido Programa com o objetivo de fornecer condições 
para que o setor de eventos pudesse mitigar as perdas oriundas das medidas de distanciamento social 
introduzidas durante a pandemia de Covid-19. Foram reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas de 
quatro tributos federais (Contribuição PIS/PASEP, Cofins, CSLL e IRPJ). Por sua vez, a Lei nº 14.859, de 
22 de maio de 2024, estabeleceu que esse benefício fiscal teria o seu custo total limitado a R$ 15 
bilhões entre os meses de abril de 2024 e dezembro de 2026, sendo extinto a partir do atingimento 
desse teto. Dessa forma, prevê-se que, ainda no primeiro semestre de 2025, tal montante será 
alcançado e o benefício descontinuado, conforme previsão legal. A descontinuidade do Perse é 
orientada pela ausência de justificativa socioeconômica para sua manutenção, tendo em vista a 
superação do contexto emergencial que ensejou sua criação.  

Ademais, a Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024, reintroduziu de forma gradual a 
contribuição sobre a folha de pagamento de setores e municípios, promovendo um phase out 
progressivo do benefício até 2028. As empresas poderão optar por contribuir sobre a receita bruta até 
o final de 2024, no entanto, essa opção será gradualmente revertida. A reoneração progressiva da folha 
de pagamento será estabelecida através de um cronograma de implementação, entre 2025 e 2028, 
quando a desoneração será finalizada, de modo que a alíquota de contribuição previdenciária patronal 
retorne ao seu percentual original de 20% sobre a folha de pagamento.  Vale ressaltar, ainda, que o 
Supremo Tribunal Federal (STF) condicionou a extensão do benefício com seu respectivo phase out até 
2028 à compensação total da medida. A magnitude e efetividade da compensação proposta pelo 
Legislativo ainda estão em averiguação e a extensão do benefício ainda pode ser revertida caso se 
comprove insuficiência de compensação. A solução colocada para o encerramento do benefício da 
folha de pagamento é mais uma importante medida de redução de uma renúncia fiscal com indícios 
de pouca efetividade na concretização de seus objetivos como política pública. 

A Reforma Tributária do Consumo, aprovada ao final de 2023 por meio da Emenda Constitucional 
nº 132, foi parcialmente regulamentada pela Lei Complementar (LC) nº 214, de 16 de janeiro de 2025. 



  
 

  
 

Essa LC instituiu o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços 
(CBS) e o Imposto Seletivo (IS), assim como criou o Comitê Gestor do IBS. Resta ainda pendente de 
regulamentação a gestão federativa do IBS, as regras para o imposto seletivo e para os fundos 
constitucionais definidos pela reforma (Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-
Fiscais - FCBF e Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional - FNDR). O Projeto de Lei Complementar 
nº 108/2024, que regulamenta a administração e gestão do IBS, está em tramitação no Congresso 
Nacional. Os outros dois temas serão tratados em projetos de leis ordinárias a serem enviados pelo 
Executivo ao Parlamento ainda em 2025. O ano de 2026 configurará a etapa teste da implementação 
operacional da CBS e do IBS, aplicando-se alíquotas módicas de 0,9% para a CBS e 0,1% para o IBS, 
compensáveis no âmbito do PIS/Cofins. O processo de implementação operacional da Reforma contará 
com etapas de implementação gradual até 2033.  

Um dos principais avanços estruturais da reforma tributária está na substituição de cinco tributos 
(PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS) por um Imposto sobre Valor Adicionado (IVA) dual, constituído pela 
Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), federal, e o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de estados 
e municípios. Ao criar, também, o Imposto Seletivo, de caráter regulatório, visa-se o desestímulo do 
consumo de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente. Ademais, a reforma tem efeito 
fiscal neutro ao manter a carga tributária total sobre o consumo e adota alíquota zero ou reduzida para 
determinados bens e serviços, como a cesta básica, insumos e produtos rurais, medicamentos, 
produtos de higiene e limpeza, serviços de educação, transporte, atividades culturais e desportivas, 
dentre outros. A Reforma Tributária promoverá a desoneração das exportações, eliminará a 
cumulatividade, acabará com a guerra fiscal e reduzirá os benefícios tributários. Também diminuirá o 
custo da cesta de consumo da população mais vulnerável, aumentará a transparência tributária e 
reduzirá a litigiosidade. Em conjunto, esses elementos se refletirão em ganhos estruturais de 
produtividade, crescimento econômico e arrecadação para o País nos médio e longo prazos.  

Por fim, vale destacar a Reforma tributária sobre a renda proposta pelo Poder Executivo em 2025 
e que passará a viger, caso aprovada pelo Parlamento, a partir de 2026. O desenho da Reforma é 
fiscalmente neutro, ou seja, sem impacto adicional na arrecadação, mas representa relevante mudança 
estrutural no sistema de tributação da renda. A proposta foi encaminhada ao Congresso Nacional por 
meio do Projeto de Lei nº 1.087/2025, que propõe a ampliação da isenção do imposto para rendas 
mais baixas com concomitante cobrança de uma alíquota mínima para pessoas físicas que auferem 
rendas elevadas. A Exposição de Motivos do referido Projeto de Lei (EM nº 00019/2025 MF) retrata a 
elevada concentração de renda no estrato social mais rico da população brasileira, composto por 1% 
da população ao qual são pagos mais de 70% dos rendimentos sobre o capital. 

A regressividade tributária brasileira atua como um obstáculo para a construção de uma 
sociedade mais igualitária e coesa. Tornar o sistema tributário mais progressivo é condição necessária 
para conjugar ganhos de crescimento econômico com inserção social. Os princípios da capacidade 
contributiva e de equidade vertical e horizontal asseveram que os indivíduos devem contribuir para o 
custeio dos bens e serviços públicos pagando tributos de acordo com sua capacidade de pagamento. 
Por princípio, a tributação da renda deve ser orientada à progressividade, já que a tributação do 
consumo é, por natureza, regressiva, uma vez que tributa de forma igual indivíduos desiguais.  

No Brasil, a composição da carga tributária, proporcionalmente maior sobre o consumo, torna o 
sistema regressivo, reforçando as acentuadas desigualdades sociais. Nesse contexto, é de extrema 
relevância que a tributação da renda seja progressiva para mitigar a regressividade da tributação sobre 
o consumo.  No entanto, historicamente, há inúmeras distorções na tributação da renda oriundos, 



  
 

  
 

principalmente, da isenção de IRPF sobre lucros e dividendos e sobre os retornos de muitos ativos de 
capital, que prejudicam a progressividade desse tributo. Na estrutura atual, indivíduos posicionados 
em estratos mais baixos pagam alíquotas efetivas de IRPF superiores a indivíduos na extremidade 
superior da pirâmide distributiva. Isso ocorre porque a tributação da renda na pessoa física é marcada 
por assimetrias entre a tributação das rendas do trabalho e do capital, onerando mais fortemente o 
trabalho, em detrimento do capital em posse de pessoas físicas.  

O envio do Projeto de Lei (PL) visa corrigir parte dessas distorções, mantendo a neutralidade 
fiscal, sendo caracterizada como uma medida com impacto fiscal neutro que busca promover justiça 
social. O PL estabelece que a partir de janeiro do ano-calendário de 2026 será concedida redução do 
imposto sobre os rendimentos tributáveis sujeitos à incidência mensal do IRPF, de modo que o imposto 
devido seja zero no caso de pessoas físicas que auferem rendimentos tributáveis de até R$ 5.000,00. 
Aqueles contribuintes com rendimento entre R$ 5.000,00 e R$ 7.000,00 serão beneficiados por uma 
isenção parcial, recebendo um desconto escalonado. 

Além disso, a proposta estabelece um imposto mínimo a ser cobrado de contribuintes de renda 
muito elevada. O objetivo é ampliar a alíquota efetiva dos indivíduos no topo da pirâmide distributiva, 
que pagam, proporcionalmente, menos imposto de renda do que os que estão mais abaixo na 
pirâmide. A medida passa a regulamentar a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Físicas Mínimo (IRPFM), com alíquota de 10% sobre os lucros e dividendos pagos a uma pessoa física 
em valores superiores a R$ 50 mil por mês. Atualmente, tais rendimentos são isentos do imposto sobre 
a renda.  

Outra alteração trata da regulamentação do IRPFM incidente sobre a soma dos rendimentos, 
inclusive os tributados de forma exclusiva ou definitiva e os isentos, recebidos durante o ano-
calendário, em montante superior a R$ 600 mil. A alíquota efetiva crescerá linearmente de 0% a 10% 
para rendimentos brutos entre R$ 600 mil e R$ 1,2 milhão por ano, e permanecerá em 10% para 
rendimentos superiores a R$ 1,2 milhão.  

Em suma, a criação do IRPFM visa garantir uma tributação mínima sobre os rendimentos das 
pessoas físicas de alta renda, sem impor uma carga tributária excessiva sobre os rendimentos de lucros 
e dividendos2, pois leva em consideração o que já foi pago de alíquota efetiva pela pessoa jurídica que 
realiza os pagamentos. Ademais, haverá também um redutor ou crédito decorrente da tributação de 
lucros e dividendos distribuídos no Brasil a pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no exterior, isto é, 
uma taxação de 10% na remessa de dividendos ao exterior. 

Por fim, deve-se frisar que o intuito da Projeto de Lei nº 1.087/2025 é tornar a tributação sobre 
a renda dos brasileiros mais isonômica e aderente ao princípio da progressividade, conforme a 
capacidade tributária dos contribuintes. A redução da regressividade do sistema tributário brasileiro 

 
2 Importante destacar que se o lucro contábil já Ɵver sido tributado na pessoa jurídica em percentual 
de carga tributária efeƟva equivalente à soma das alíquotas nominais do imposto de renda das pessoas 
jurídicas (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), então não haverá tributação na 
pessoa İsica. Haverá um redutor do imposto caso a soma da alíquota efeƟva do IRPJ e CSLL apurada 
com base no lucro contábil da pessoa jurídica com a alíquota efeƟva do IRPFM aplicável à pessoa İsica 
beneficiária ultrapasse o percentual equivalente à soma das alíquotas do IRPJ e da CSLL aplicáveis à 
pessoa jurídica. 



  
 

  
 

visa a eliminação das distorções que historicamente caracterizam esse sistema e, assim, contribuir para 
a redução do acentuado grau de desigualdade social prevalecente no País. 

C.4) Medidas de revisão de despesas e mudanças estruturais em políticas públicas de gasto 
direto 

Além do planejamento, acompanhamento e adoção de medidas de gestão orçamentária para 
que o regramento fiscal seja cumprido do lado das despesas, a estratégia de política fiscal sob esse 
prisma também está voltada para a implementação e monitoramento das medidas do pacote fiscal 
aprovado em fins de 2024, de forma a viabilizar o atingimento dos efeitos esperados, que se 
reverberarão em 2025, 2026 e na trajetória do gasto público, já que se tratam de medidas com impacto 
estrutural, afetando principalmente a composição entre despesas obrigatórias e discricionárias. 

Diante do diagnóstico de dinâmica de crescimento mais acelerado de um conjunto de gastos 
inseridos no limite de despesas do novo Regime Fiscal Sustentável, que poderiam comprimir 
demasiadamente os gastos discricionários, o Governo Federal aprovou, em 28 de novembro de 2024, 
um pacote de medidas de ajuste estrutural de despesas composto por um conjunto de medidas de 
fortalecimento do arcabouço fiscal com economia prevista de quase R$ 70 bilhões aos cofres públicos 
entre 2025 e 2026. As novas regras são fruto de trabalho conjunto com o Congresso Nacional e o 
Supremo Tribunal Federal para garantir avanços econômicos e sociais duradouros. 

O intuito das medidas aprovadas é alinhar o ritmo de crescimento das despesas obrigatórias às 
regras estabelecidas pelo Regime Fiscal Sustentável. O novo arcabouço, sob o normativo da LC nº 200, 
substituiu o teto de gastos anterior e estabeleceu limites claros para o crescimento das despesas 
públicas, atrelando seu crescimento ao desempenho da arrecadação. Com isso, busca-se garantir 
estabilidade macroeconômica e eficiência nas despesas públicas, sempre perseguindo a 
progressividade fiscal, de modo a assegurar que os avanços conquistados sejam protegidos e 
ampliados. 

Novos critérios referentes ao abono salarial, ao Benefício de Prestação Continuada (BPC) e a 
programas como o Bolsa Família, entre outros, servirão para reduzir inconsistências e destinar recursos 
aos que mais precisam. Essas mudanças serão fundamentais para que o País continue caminhando 
rumo a uma maior inclusão, melhor distribuição de renda e menor desigualdade social, em direção a 
um Brasil mais justo e eficiente. 

Parte dessas medidas foram implementadas com a promulgação da Emenda Constitucional (EC) 
nº 135, de 20 de dezembro de 2024, que tratou de regras mais adequadas para o Fundeb e o 
financiamento da educação em tempo integral, correção de supersalários no setor público, 
modificação da política de abono salarial, desvinculação de Receitas da União (DRU), imposição de 
limite de crescimento para novas despesas compatível com o arcabouço e explicitação das condições 
e limites para concessão, ampliação ou prorrogação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 
Em complemento, a EC nº 135 também trouxe dispositivos voltados para melhorar a gestão 
orçamentária, conferindo-lhe maior flexibilidade, preservando as obrigações legais e constitucionais e 
a execução impositiva das emendas. 

As medidas de fortalecimento da regra fiscal contaram também com as seguintes proposições 
legislativas: Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 210/2024 e Projeto de Lei (PL) nº 4.614. Os 
dispositivos incluídos nessas medidas relativos às emendas parlamentares foram aprovados na Lei 



  
 

  
 

Complementar (LC) nº 210, de 2024. Já as alterações na Lei Aldir Blanc se referem à Medida Provisória 
nº 1.274/2024.  

O PLP nº 210/2024, convertido na LC nº 211/2024, de 30 de dezembro de 2024, tratou do 
estabelecimento de gatilhos a serem acionados em caso de déficit primário ou de queda nas despesas 
discricionárias, da permissão para bloqueio e contingenciamento de emendas, e da desvinculação de 
superávits financeiros de fundos.  

Por sua vez, o PL nº 4.614/2024, convertido na Lei Ordinária nº 15.077, de 27 de dezembro de 
2024, tratou da melhoria de gestão dos benefícios sociais, incluindo o uso de cadastro biométrico, 
restrição à inscrição de domicílios unipessoais no Bolsa Família e melhoria no cruzamento de dados. 
Também foi estabelecida a limitação dos subsídios do Proagro à disponibilidade orçamentária e a 
modificação da regra de correção do salário-mínimo, que restringiu seu crescimento aos limites do 
arcabouço fiscal: entre 0,6% e o índice de crescimento do limite de gastos do arcabouço (máximo de 
2,5%). 

A alteração na regra de correção do salário-mínimo assegurará crescimento real ao piso 
remuneratório, ao mesmo tempo que prevenirá o enrijecimento crescente do orçamento do Governo 
Federal, em razão da grande quantidade de despesas obrigatórias vinculadas ao salário-mínimo, que 
incluem os benefícios previdenciários, o Seguro Desemprego, o Abono Salarial e o BPC. A sujeição da 
correção do salário-mínimo à regra de crescimento real das despesas do Regime Fiscal Sustentável 
impedirá que as despesas com essas políticas cresçam de forma mais acelerada que as demais, 
comprimindo o espaço fiscal de outros programas. Estima-se que o aumento de um real no salário-
mínimo enseja um incremento de R$ 400 milhões nas despesas federais, portanto, essa mudança 
promoverá economia de recursos nos momentos de maior crescimento econômico, quando os 
trabalhadores estarão amparados pelo maior dinamismo no mercado de trabalho.  

As medidas já aprovadas serão importantes para mitigar os impactos que as incertezas fiscais 
domésticas, potencializadas pelo cenário externo desafiador, podem exercer sobre os preços dos 
ativos financeiros, contribuindo para uma maior estabilidade da atividade econômica e para o 
crescimento econômico sustentável com inclusão social. Também servirão para reduzir o ritmo de 
crescimento das despesas obrigatórias, conciliando garantia de direitos e sustentabilidade fiscal; e abrir 
espaço fiscal para despesas discricionárias, especialmente investimentos, tendo em vista seus efeitos 
multiplicadores sobre a renda e o emprego; além de estabelecer instrumentos de racionalização do 
orçamento público e eliminação de distorções na despesa. 

Compondo o pacote de medidas fiscais, mas ainda tramitando no Congresso Nacional, encontra-
se o Projeto de Lei nº 4920/2024, que estabelece uma idade mínima para ingresso dos militares na 
reserva remunerada, institui uma contribuição para o custeio do sistema de assistência médico-
hospitalar dos militares e seus pensionistas, e promove mudanças nos critérios de concessão de pensão 
em casos de perda de posto, patente, ou exclusão disciplinar. A proposta é importante para reduzir 
assimetrias entre os sistemas previdenciários militar e civil.  

O Projeto fixa em 55 anos a idade mínima para ingresso a pedido na reserva remunerada e 
introduz uma contribuição de 3,5% sobre o valor das pensões militares ou proventos na inatividade 
para custear o sistema de assistência médico-hospitalar. Também extingue a concessão de pensão em 
caso de “morte ficta”, substituindo-a por um auxílio-reclusão de metade do valor, e estabelece que a 
transferência de pensões, em caso de cessação do direito pelo beneficiário que estiver em seu gozo, 



  
 

  
 

ocorrerá apenas entre os beneficiários de primeira ordem de prioridade, não se aplicando mais aos de 
segunda e terceira ordem. 

A limitação dos supersalários no serviço público, em que pese ter sido institucionalizada por meio 
da promulgação da EC nº 135, que estabeleceu que somente serão excetuados do limite remuneratório 
descontos expressos em lei, contará com projeto de lei a ser enviado ao Congresso Nacional para 
regulamentar sua aplicabilidade. Trata-se de medida moralizante que visa combater supersalários no 
serviço público e as assimetrias marcantes entre suas carreiras.   

Em paralelo às ações estruturantes supracitadas, o Governo Federal, sob a liderança da 
Secretaria de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas e Assuntos Econômicos do Ministério 
do Planejamento e Orçamento, também tem conduzido um contínuo programa de revisão das 
despesas públicas com foco em melhorar a qualidade do gasto e aumentar a eficiência alocativa dos 
recursos públicos. As revisões ajudam a criar espaço fiscal, que pode ser utilizado em novas políticas 
públicas mais focalizadas ou no fortalecimento da sustentabilidade fiscal do País. 

Entre as principais ações estão a reavaliação de programas de subsídio creditício, como o 
Proagro, o aprimoramento dos critérios para a concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC) 
e a revisão dos benefícios custeados pelo INSS. 

O Anexo de Metas Fiscais Anuais do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 traz 
estimativas de economia potencial como resultado desse processo de revisão de gastos considerando 
um horizonte de médio prazo, em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei Complementar 
nº 200, de 30 de agosto de 2023, que instituiu o Regime Fiscal Sustentável. 

 

C.5) Entes subnacionais e a política fiscal do Governo Central  

O Governo Federal é ator relevante no financiamento das políticas públicas executadas pelos 
estados e municípios e tem ganhado representatividade nesta função nos últimos anos. A expectativa 
para 2026 é que o apoio financeiro do Governo Federal aos entes subnacionais continue em patamar 
historicamente elevado, com as transferências por repartição de receitas alcançando 4,5% do PIB, valor 
igual à máxima histórica de 2022 e bastante superior à média do período pré-pandemia (3,4%).  

Deve-se somar a esses valores as transferências contabilizadas como despesas da União, mas que 
configuram repasses aos governos estaduais e municipais. Dentre elas, as emendas parlamentares que 
destinam recursos a bases eleitorais e os repasses crescentes da União para a complementação do 
Fundeb, que financia os dispêndios estaduais e municipais com a educação básica. Em 2026, essa 
complementação alcançará 23% do valor total do fundo, um repasse estimado em R$ 67,6 bilhões, 
quase 0,5% do PIB.    

Além do esforço para direcionar recursos primários de seu orçamento para estados e municípios, 
no início de 2025 o Governo Federal aprovou o Programa de Pleno Pagamento das Dívidas dos Estados 
(Propag), por meio da Lei Complementar nº 212, cujo intuito é assegurar condições estruturais para o 
incremento da produtividade, enfrentamento das mudanças climáticas e melhoria dos serviços de 
segurança pública e educação providos pelos estados. 



  
 

  
 

O programa possibilitará aos estados refinanciarem suas dívidas com a União com prazo de até 
360 meses e encargos que poderão ser tão baixos quanto apenas a correção monetária pelo IPCA, a 
depender do percentual de quitação antecipada do saldo devedor e do nível de comprometimento 
com a aplicação de recursos nas finalidades do programa. 

O Propag priorizará investimentos na educação profissional técnica de ensino médio, que contará 
com metas anuais de abertura de vagas e direcionamento mínimo de 60% dos recursos do programa 
enquanto essas metas não forem atingidas. O restante dos recursos, ou sua totalidade, caso o estado 
cumpra as metas satisfatoriamente, poderá ser investido na universalização do ensino infantil ou em 
tempo integral, no ensino superior estadual, em saneamento básico, habitação, transportes, segurança 
pública ou adaptação às mudanças climáticas.  

A aplicação dos recursos poderá ser em obras ou na aquisição de equipamentos e material 
permanente, sendo vedado o custeio de despesas correntes ou de pessoal, exceto se relacionadas à 
expansão de matrículas. Em caso de descumprimento da aplicação mínima de recursos no ensino 
profissional técnico de ensino médio, os estados deverão aportar a diferença no fundo do programa 
Pé-de-Meia, de promoção da permanência de alunos do ensino médio na escola. 

A criação do Propag também contou com a instituição do Fundo de Equalização Federativa, ao 
qual será aportado parte dos recursos que deixarão de ser pagos à União na forma de juros. Uma fração 
desse fundo, equivalente a 10% dos aportes, será utilizada para garantir operações de crédito 
estaduais, enquanto os outros 90% serão distribuídos conforme os coeficientes de participação do FPE 
(80%) e a relação inversa entre endividamento e receita corrente líquida, beneficiando estados com 
renda mais baixa e pouco endividados. 

Os estados que estiverem se recuperando de eventos climáticos extremos, ou vivenciando 
dificuldades financeiras graves, terão as prerrogativas de pagamento escalonado de suas dívidas 
preservadas. Cabe ressaltar, entretanto, que a adesão ao Propag não implicará o desligamento do 
Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal ou do Programa de Reestruturação e Ajuste 
Fiscal, onde os estados permanecerão sujeitos ao cumprimento de metas fiscais anuais. Além disso, 
aqueles usufruindo de um regime de pagamento reduzido de suas dívidas, em razão de sua fragilidade 
financeira, ficarão sujeitos a um arcabouço fiscal similar ao Regime Fiscal Sustentável da União. 

Para complementar as ações indutoras de melhoria da infraestrutura social, o Governo Federal 
também aprovou, por meio da Lei nº 12.157, de 29 de agosto de 2024, a criação do Fundo Nacional de 
Investimento em Infraestrutura Social (FIIS), cujos recursos poderão ser utilizados para financiar 
projetos de governos subnacionais relacionados à área de educação, com foco na universalização da 
educação infantil e dos ensinos fundamental e médio, assim como projetos voltados à saúde pública 
primária e especializada, e à segurança pública (com enfoque em melhoria da gestão e prevenção de 
crimes).  

O BNDES atuará como agente financeiro do fundo e manterá sítio eletrônico com informações 
sobre as operações de financiamento utilizando seus recursos. Caberá ao Conselho Monetário Nacional 
estabelecer normas sobre os encargos financeiros, prazos de financiamento e as comissões devidas 
pelos tomadores dos recursos. 

Portanto, como parte de sua estratégia de política fiscal, o Governo Federal tem concentrado 
esforços para criar e reforçar instrumentos fiscais e financeiros que visam abrir espaço fiscal e estimular 
um nível adequado de investimento público em áreas prioritárias, além de viabilizar a consecução de 



  
 

  
 

uma série de políticas públicas a partir de complementação orçamentária, em especial as educacionais, 
para o desenvolvimento socioeconômico do País. Vale ressaltar, ao mesmo tempo, a preocupação com 
o estabelecimento de contrapartidas por parte dos entes subnacionais e o monitoramento de sua 
situação fiscal para acesso aos instrumentos, medida que, ainda que limitada quanto à sua influência, 
visa estimular a melhoria da trajetória das contas públicas estaduais e municipais.  

 

C.6) Marco Fiscal de Médio Prazo e Cenários de Dívida Pública (artigo 4º, § 5º, incisos II e III, 
LRF) 

Conforme estabelecido no art. 4º, § 5º, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), 
com as alterações oriundas da Lei Complementar nº 200/2023, o Anexo de Metas Fiscais da LDO 
conterá o marco fiscal de médio prazo, com projeções para os principais agregados fiscais que 
compõem os cenários de referência, distinguindo-se as despesas primárias das financeiras, e as 
despesas obrigatórias daquelas discricionárias. Em atendimento a esse dispositivo, para o cenário fiscal 
de médio prazo, a receita primária total parte de um nível projetado de R$ 3.197,4 bilhões (23,33% do 
PIB) em 2026 para uma projeção de R$ 3.765,6 bilhões (22,34% do PIB) em 2029. Considerando a 
evolução das transferências por repartição de receitas no período analisado, de R$ 620,6 bilhões 
(4,53% do PIB) em 2026 para R$ 708,2 bilhões (4,20% do PIB) em 2029, espera-se que a receita primária 
líquida do Governo Federal alcance R$ 3.057,4 bilhões (18,14% do PIB) em 2029. Por sua vez, a despesa 
primária total está prevista para partir de um nível de R$ 2.593,7 bilhões (18,92% do PIB) em 2026 para 
um valor previsto de R$ 2.846,7 bilhões (16,89% do PIB) em 2029.  

 Em atenção ao art. 4º, § 5º, inciso III da LRF, quanto ao efeito esperado e a compatibilidade, no 
período de 10 (dez) anos, do cumprimento das metas de resultado primário sobre a trajetória de 
convergência da dívida pública, evidenciando o nível de resultados fiscais consistentes com sua 
estabilização, foram consideradas as seguintes projeções de Dívida Bruta do Governo Geral em 
proporção do PIB: 78,5% (2025); 81,8% (2026); 83,6% (2027); 84,2% (2028); 84,0% (2029); 83,7% 
(2030); 83,3% (2031); 83,0% (2032); 82,6% (2033); 82,0% (2034); e 81,6% (2035). Assim, projeta-se 
inflexão no patamar e dinâmica de crescimento da dívida pública em relação ao PIB na transição de 
2028 para 2029.  

No que se refere aos desafios fiscais e à dívida pública, o governo tem adotado medidas 
consistentes para garantir a sustentabilidade fiscal de longo prazo, como a adequação do orçamento 
ao arcabouço fiscal e a busca por seu fortalecimento, o controle do crescimento das despesas e a 
implementação de reformas estruturais. Essas ações são fundamentais para propiciar a melhora na 
confiança dos agentes econômicos.  

Com respeito à estratégia de financiamento do Tesouro Nacional, o Plano Anual de 
Financiamento de 2025 evidencia a diretriz que orientará a atuação do órgão ao longo de 2026, que é 
buscar promover uma maior participação de títulos prefixados e atrelados a índices de preços na 
composição da dívida pública federal, assim como promover o alongamento do prazo médio de 
vencimento dos títulos. Essas mudanças serão buscadas de forma gradual, no médio prazo, sem 
exercer pressões desnecessárias sobre as condições de mercado. 

 A Secretaria do Tesouro Nacional, no âmbito do Plano de Transformação Ecológica, também 
pretende dar continuidade à emissão de títulos sustentáveis, vinculados à promoção de políticas 
públicas sustentáveis (Environmental, Social and Governance - ESG) que sejam atrativos para os 



  
 

  
 

investidores. Essas emissões serão externas e auxiliarão a fixação de benchmarks na curva de juros 
soberana.  

Também se destacam os instrumentos de debêntures de infraestrutura e incentivadas. Esses 
instrumentos estão alinhados ao Plano de Transformação Ecológica, tendo como objetivo incentivar a 
execução de projetos essenciais para o País, pautados em compromissos ambientais e sociais. 
Estabelece critérios claros e objetivos para o enquadramento e acompanhamento dos projetos de 
investimento considerados prioritários na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva 
em pesquisa, desenvolvimento e inovação. Dessa forma, são definidas as iniciativas que poderão ter 
financiamento impulsionado pelas novas debêntures, que contarão com incentivo fiscal. Serão 
priorizados projetos que gerem benefícios ambientais ou sociais relevantes, e serão afastadas 
iniciativas com prejuízo ao meio ambiente. A ideia é impulsionar investimentos comprometidos com a 
neutralidade climática, o desenvolvimento sustentável e a inclusão social.  

 Quanto às dívidas estaduais e municipais, em que pese sua autonomia financeira e os 
instrumentos limitados de que dispõe o Governo Federal para influir sobre a trajetória e composição 
de seu endividamento, espera-se que o Propag promova uma redução de saldos devedores e despesas 
com juros. Além disso, será inaugurado em 2025, no âmbito da COFIEX, um sublimite específico para 
contratações externas voltadas para financiar o aperfeiçoamento da gestão fiscal, financeira e 
patrimonial dos governos regionais, e outro para contratações que contem com hedge cambial, o que 
contribuirá para diminuir a exposição de estados e municípios ao risco de flutuações na taxa de câmbio. 
Esses direcionamentos de recursos se somarão à reserva já existente para o financiamento de Parcerias 
Público-Privadas que otimizem a prestação de serviços públicos estaduais e municipais. 

 

C.7) Considerações Finais 

Em 2026, o Governo Federal continuará adotando medidas que visam a redução do déficit 
público e a estabilização macroeconômica, mas que garantam, de maneira concomitante, os avanços 
sociais alcançados nos últimos anos. A adoção de uma estratégia de política fiscal pró consolidação 
tende a favorecer a harmonização das políticas fiscal e monetária, cujos efeitos são a estabilização dos 
preços, suavização dos ciclos econômicos e a sustentabilidade do endividamento público nos médio e 
longo prazos. 

Os instrumentos de política econômica utilizados conciliam responsabilidade fiscal com justiça 
social. A consolidação do processo de crescimento econômico sustentável passa pela eliminação de 
distorções no sistema tributário, como tem sido debatido na Reforma tributária do Consumo e no 
Projeto de Lei da Reforma da Renda, bem como uma melhor gestão das despesas públicas, com 
alocação mais eficiente dos recursos, conforme as medidas adotadas no pacote de gastos aprovado no 
fim de 2024. 

Um dos principais objetivos da política fiscal no Brasil é o controle da trajetória de crescimento 
do endividamento público em proporção do PIB. Para tal, o Governo Federal tem lançado mão de 
políticas que, por um lado, favoreçam a recomposição da base arrecadatória - com redução e 
eliminação de incentivos fiscais que não produzem o resultado econômico e social esperado – e, por 
outro lado, revisem despesas públicas ineficientes, priorizando gastos socialmente efetivos. 



  
 

  
 

Promover a gestão equilibrada dos recursos públicos não é tarefa trivial, em que pese o 
enrijecimento do orçamento brasileiro, cujos efeitos são traduzidos na alta vinculação da receita e 
elevado nível de despesas obrigatórias. Não obstante os desafios colocados, o planejamento fiscal 
expresso nesta peça orçamentária para os próximos anos demonstra o empenho governamental para 
a redução do déficit público, com geração de superávits primários entre 2026 e 2029, estabilização da 
trajetória do endividamento público e a ancoragem das expectativas dos agentes. As medidas tomadas 
visam solidificar os ganhos sociais obtidos recentemente, reduzir as desigualdades em todas as suas 
dimensões e garantir a provisão de recursos para a implementação de políticas públicas essenciais à 
população brasileira. 

 

D) Metas Fiscais e Marco Fiscal de Médio Prazo  

Conforme demonstrado na Tabela 2 a seguir, a projeção para o governo central é de resultado 
primário, em % do PIB, - 0,12% em 2026, + 0,50% em 2027, + 1,00% em 2028 e + 1,25% em 2029. 
Entretanto, em 2026 as ADIs 7064 e 7047 permitem excluir da verificação da meta o valor estimado de 
R$ 55,1 bilhões, gerando um resultado para verificação da meta de resultado primário, após 
contabilizadas tais exclusões, de superávit de 0,28% do PIB. Destaca-se que a trajetória do centro da 
meta de resultado primário do Governo Central prevista respectivamente em cada ano do período de 
2026 a 2029 é de 0,25%, 0,50%, 1,00% e 1,25% do PIB, sendo indicativa para os exercícios financeiros 
a partir de 2027. Destaca-se, no entanto, que em virtude da restrição imposta pelo limite de despesas, 
no cenário fiscal estimado há uma sobra em relação ao centro da meta no valor de R$ 3,9 bilhões para 
o exercício financeiro de 2026, não se projetando sobra para os demais exercícios financeiros 
abrangidos no horizonte temporal. 

 
Tabela 2: Trajetória estimada do Resultado Primário 

 
  

R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB

Governo Central (I) -16,90 -0,12 73,41 0,50 157,25 1,00 210,68 1,25

Governo Central - Exclusão da verificação da Meta de Resultado 
Primário (II)

55,09 0,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Governo Central, contabilizada a exclusão para verificação da 
meta (III = I + II)

38,20 0,28 73,41 0,50 157,25 1,00 210,68 1,25

Governo Central - Meta de Resultado Primário 34,26 0,25 73,41 0,50 157,25 1,00 210,68 1,25

Estatais Federais -6,75 -0,05 -7,14 -0,05 -6,80 -0,04 -6,56 -0,04

Estados, Distrito Federal e Municípios** 1,10 0,01 1,10 0,01 1,20 0,01 1,30 0,01

Setor Público Não Financeiro -22,55 -0,16 67,37 0,46 151,65 0,96 205,42 1,22

Setor Público Não Financeiro, contabilizada a exclusão para 
verificação da meta

32,55 0,24 67,37 0,46 151,65 0,96 205,42 1,22

** Indicativo.

2029
Esfera de Governo

2026 2027 2028



  
 

  
 

Apesar da expectativa de alcançar um superávit primário a partir de 2027 no âmbito do Setor 
Público Não Financeiro, as projeções ainda indicam um aumento da dívida bruta do governo geral – 
DBGG até 2028, começando a decair em 2029, conforme evidenciado na Tabela 3. Essa situação é 
explicada pela previsão de taxas de juros reais acima da taxa estrutural de equilíbrio, resultando em 
um custo real de financiamento da dívida pública superior à taxa real de crescimento econômico. Isso 
dificulta a estabilização da dívida durante o período analisado, mesmo considerando um cenário de 
superávit primário. A partir de 2028 nota-se um cenário de estabilização da DBGG e redução a partir 
de 2029. 

 
Tabela 3: Projeções de Variáveis Fiscais 

    % do PIB 

Variáveis (em % do PIB) 2026 2027 2028 2029 
 

Resultado Primário do Setor Público Não-Financeiro -0,16 0,46 0,96 1,22  

Resultado Nominal do Setor Público Não-Financeiro (*) -8,59 -7,27 -6,00 -5,28  

Dívida Líquida do Setor Público 69,98 72,74 73,92 74,24  

Dívida Bruta do Governo Geral 81,77 83,58 84,16 84,00  

Fonte: STN/MF.     
 

(*) Inclui o resultado do Grupo ENBPar, por impactar as Necessidades de Financiamento Primárias do Setor Público, ainda 
que não contribua para a apuração do cumprimento da meta fiscal. 

 

 

No que tange especificamente à meta de resultado primário definida para o Governo Central, o 
art. 2º do PLDO-2026 estabelece uma meta de resultado primário de R$ 34.264,6 milhões para 2026, 
levando em consideração o cenário e parâmetros econômicos postos. Mais detalhes das projeções das 
receitas e despesas que embasaram a estipulação das metas ora apresentadas encontram-se nas 
Tabelas 4 e 5 a seguir. 

 



  
 

  
 

Tabela 4: Detalhamento das Variáveis Fiscais a Preços Correntes 
  

  
R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB

A. GOVERNO CENTRAL - RESULTADO PRIMÁRIO -16.896,3 -0,12 73.413,4 0,50 157.251,0 1,00 210.681,3 1,25
I - Receita Primária Total 3.197.382,2 23,33 3.366.503,8 22,93 3.562.075,6 22,65 3.765.596,9 22,34

I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS 2.107.879,4 15,38 2.184.430,2 14,88 2.313.302,0 14,71 2.452.065,3 14,55
I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS 768.524,3 5,61 834.525,7 5,68 888.121,3 5,65 942.774,0 5,59
I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB 320.978,5 2,34 347.547,8 2,37 360.652,4 2,29 370.757,6 2,20

II- Transferências por Repartição de Receitas 620.554,4 4,53 645.813,1 4,40 677.601,3 4,31 708.167,0 4,20
III - Receita Primária Líquida (I - II) 2.576.827,9 18,80 2.720.690,7 18,53 2.884.474,3 18,34 3.057.429,8 18,14
IV - Despesa Primária Total 2.593.724,1 18,92 2.647.277,3 18,03 2.727.223,3 17,34 2.846.748,6 16,89

IV.1 - Benefícios Previdenciários 1.130.665,0 8,25 1.210.914,9 8,25 1.291.658,2 8,21 1.375.551,3 8,16
IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais 451.218,2 3,29 472.464,1 3,22 491.279,9 3,12 509.320,5 3,02
IV.3 - Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 140.088,1 1,02 151.494,1 1,03 165.660,6 1,05 184.518,7 1,09
IV.4 - Abono Salarial e Seguro-Desemprego 97.101,4 0,71 103.651,0 0,71 110.708,8 0,70 118.301,0 0,70
IV.5 - Complementação ao Fundeb 67.594,3 0,49 72.839,2 0,50 77.629,0 0,49 82.845,2 0,49
IV.6 - Sentenças Judiciais e Precatórios - Custeio e Capital 50.702,8 0,37 52.961,9 0,36 55.080,4 0,35 60.609,9 0,36
IV.7 - Subsídios, Subvenções Econômicas e Proagro 31.118,4 0,23 29.260,3 0,20 29.114,4 0,19 29.956,9 0,18
IV.8 - Custeio e Capital dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU 23.511,1 0,17 25.596,5 0,17 29.626,1 0,19 30.696,9 0,18
IV.9 - Outras Despesas Obrigatórias 22.734,1 0,17 23.530,7 0,16 23.183,1 0,15 46.591,7 0,28
IV.10 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira 578.990,8 4,22 504.564,7 3,44 453.282,9 2,88 408.356,5 2,42

IV.10.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo 370.706,6 2,70 382.355,7 2,60 393.760,5 2,50 399.504,4 2,37
IV.10.2 - Despesas Discricionárias fora dos limites de despesas primárias (LC 200/23) 2.272,0 0,02 2.349,2 0,02 2.419,7 0,02 2.492,3 0,01
IV.10.3 - Despesas Discricionárias sujeitas aos limites de despesas peimárias (LC 206.012,2 1,50 119.859,7 0,82 57.102,7 0,36 6.359,8 0,04

IV.10.3.1 - Despesas Discricionárias Ordinárias do Poder Executivo 164.155,8 1,20 75.330,9 0,51 9.991,0 0,06 -42.946,1 -0,25
IV.10.3.2 - Emendas Impositivas 41.856,3 0,31 44.528,8 0,30 47.111,7 0,30 49.305,9 0,29

V - Resultado Primário Governo Central (III - IV) -16.896,3 -0,12 73.413,4 0,50 157.251,0 1,00 210.681,3 1,25
V.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central 345.244,4 2,52 449.802,6 3,06 560.787,9 3,57 643.458,6 3,82
 V.2 Resultado da Previdência Social -362.140,7 -2,64 -376.389,2 -2,56 -403.536,9 -2,57 -432.777,3 -2,57

VI - Juros Nominais 1.019.667,5 7,44 1.005.315,4 6,85 967.285,1 6,15 964.143,5 5,72
VII - Resultado Nominal Governo Central (V - VI) -1.036.563,8 -7,56 -931.902,0 -6,35 -810.034,1 -5,15 -753.462,2 -4,47

B. GOVERNO CENTRAL - COMPENSAÇÃO DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO (2) 55.093,2 0,40 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00
C. GOVERNO CENTRAL - RESULTADO PRIMÁRIO APÓS COMPENSAÇÃO DA META (A+B) 38.197,0 0,28 73.413,4 0,50 157.251,0 1,00 210.681,3 1,25
D.1. GOVERNO CENTRAL - CENTRO DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO 34.264,6 0,25 73.413,4 0,50 157.251,0 1,00 210.681,3 1,25
D.2. GOVERNO CENTRAL - LIMITE INFERIOR DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO 0,0 0,00 36.706,7 0,25 117.938,2 0,75 168.545,0 1,00
E. EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO -6.752,0 -0,05 -7.144,7 -0,05 -6.797,5 -0,04 -6.560,5 -0,04
F. GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (D1+E) 27.512,6 0,20 66.268,7 0,45 150.453,4 0,96 204.120,8 1,21
G. GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (3) 1.100,0 0,01 1.100,0 0,01 1.200,0 0,01 1.300,0 0,01
H. SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (F+G) 28.612,6 0,21 67.368,7 0,46 151.653,4 0,96 205.420,8 1,22
(2) ADIS 7064/7047.
(3) Indicativo.

ESPECIFICAÇÃO
2026 2027 2028

Preços Correntes

2029



  
 

  
 

Tabela 5: Detalhamento das Variáveis Fiscais a Preços Constantes de 2025 
  

A. GOVERNO CENTRAL - RESULTADO PRIMÁRIO
I - Receita Primária Total

I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS
I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS
I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB

II- Transferências por Repartição de Receitas
III - Receita Primária Líquida (I - II)
IV - Despesa Primária Total

IV.1 - Benefícios Previdenciários
IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais
IV.3 - Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV
IV.4 - Abono Salarial e Seguro-Desemprego
IV.5 - Complementação ao Fundeb
IV.6 - Sentenças Judiciais e Precatórios - Custeio e Capital
IV.7 - Subsídios, Subvenções Econômicas e Proagro
IV.8 - Custeio e Capital dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU (1)

IV.9 - Outras Despesas Obrigatórias
IV.10 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira

IV.10.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo
IV.10.2 - Despesas Discricionárias fora dos limites de despesas primárias (LC 200/23)
IV.10.3 - Despesas Discricionárias sujeitas aos limites de despesas primárias (LC 

IV.10.3.1 - Despesas Discricionárias Ordinárias do Poder Executivo
IV.10.3.2 - Emendas Impositivas

V - Resultado Primário Governo Central (III - IV)
V.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central
 V.2 Resultado da Previdência Social

VI - Juros Nominais
VII - Resultado Nominal Governo Central (V - VI)

B. GOVERNO CENTRAL - EXCLUSÃO DA VERIFICAÇÃO DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO (2)

C. GOVERNO CENTRAL, CONTABILIZADA A EXCLUSÃO PARA VERIFICAÇÃO DA META (A+B)
D.1. GOVERNO CENTRAL - CENTRO DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO
D.2. GOVERNO CENTRAL - LIMITE INFERIOR DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO
E. EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO
F. GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (D+E)
G. GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (3)

H. SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (F+G)

(2) Exclusão do cômputo da meta determinada no âmbito das ADI's 7064 E 7047.
(3) Indicativo.

Preços Constantes de 2025 (IGP-DI) (R$ milhões)

179.704,7
1.144,5

(1) Despesas Discricionárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU.

26.206,2
1.047,8

-344.261,2
919.503,0

60.612,1
1.006,1

-355.267,5
851.582,5

132.456,8
1.056,5

0,0
185.480,5
185.480,5

-5.775,7-5.984,4

0,0
138.441,3
138.441,3

-6.431,3

32.637,5 67.146,9

138.441,3

27.253,9 61.618,2 133.513,3 180.849,2

133.435,7 138.562,8 145.845,0 162.447,3
92.490,3 94.803,4 97.466,3 104.150,4
64.384,4 66.621,7 68.343,3 72.935,6

-344.943,7

21.522,1
461.495,7

26.082,4

2.130,3 2.194,2

8.795,9 -37.809,1

351.717,4

5.599,0

-663.336,2

185.480,5
493.708,8

-713.141,2

41.018,6
359.510,6

43.408,1

20.410,0

-381.010,3
848.816,7

41.476,4

566.490,8

830.003,3
326.409,1
623.459,1

2.691.712,9

53.360,0
26.373,6
27.025,0

25.631,9

596.549,5
2.539.445,5
2.401.004,3
1.137.155,4

432.515,1

2.488.456,3
2.421.309,4
1.107.552,9

432.135,2

ESPECIFICAÇÃO 2025 2026 2027

2.506.232,4
1.211.013,6

448.397,7

2028

185.480,5

2.158.759,5
3.315.171,9

67.146,9
3.079.143,6

48.441,2 48.491,9

39.868,7
68.900,8
40.727,9

-16.093,9
3.045.548,1
2.007.782,5

732.029,4
305.736,2
591.086,1

2.454.462,0
2.470.555,9
1.076.973,1

429.791,2

48.295,0
29.640,7
22.394,6

26.762,7
23.411,6

590.687,3

36.383,1

551.496,3
353.102,9

196.229,3

-16.093,9
411.408,1

-852.356,1

328.849,8

67.146,9

2.164,1 2.148,7

156.360,6

0,0 33.573,5 103.830,9 148.384,4
-6.534,8

0,0

971.246,5

3.135.995,0
2.036.594,4

781.887,9
317.512,7

399.063,1
346.660,5

50.272,3

138.441,3

349.718,4

109.628,6

67.146,9

1.997.970,3
763.291,7
317.881,6

21.654,6

-987.340,4
52.477,0



  
 

  
 

A meta de resultado primário do Governo Central para o PLDO-2026 foi acrescida de intervalo de 
tolerância, de acordo com o estabelecido no Inciso IV do § 5º do art. 4º da LRF. Nesse sentido, o PLDO-
2026 fixa a meta de resultado primário para o Governo Central em R$ 34,26 bilhões em 2026, 
admitindo, como limite superior, superávit primário de R$ 68,53 bilhões, e, como limite inferior, 
resultado zero, equivalentes, respectivamente, a uma adição e uma subtração à meta estabelecida no 
valor de 0,25 p.p. do PIB projetado para 2026. A obtenção de resultado primário acima do limite 
superior do intervalo não implica descumprimento da meta estabelecida. 

Conforme demonstrado na Tabela 4, a estimativa de despesa primária total oscila de 18,92% do 
PIB em 2026 para 16,89% do PIB em 2029. Merece destaque as distintas variações entre seus 
componentes. As despesas com maiores variações negativas são as despesas discricionárias, as 
obrigatórias com controle de fluxo e pessoal e encargos sociais, que decrescem, respectivamente, 1,47, 
0,33 e 0,27 em pontos percentuais do PIB no período analisado. As principais variações positivas 
decorrem do início dos dispêndios primários do Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais e do 
Fundo de Desenvolvimento Regional, ambos previstos na Reforma Tributária (0,10 e 0,06 pontos 
percentuais do PIB, respectivamente), e dos Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV (0,07 
pontos percentuais do PIB) no mesmo período. Destaca-se que a queda estimada para as despesas 
discricionárias do Executivo, ao longo do período, indica a necessidade de um esforço cada vez maior 
na proposição e adoção de medidas de revisão de gastos que possibilitem a reversão dessa tendência. 

A seguir são apresentadas as principais premissas usadas nas projeções dos agregados fiscais:  

Receita administrada pela RFB 

As receitas primárias administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), 
em sua maioria, são estimadas tendo como base a arrecadação histórica recente, em geral relativa aos 
últimos doze meses, com aplicação dos parâmetros macroeconômicos adequados a cada uma. 

Além das alterações da legislação tributária foram considerados os efeitos na arrecadação do 
Projeto de Lei nº 1087, de 2025, e do encerramento do Programa Emergencial de Retomada do Setor 
de Eventos (PERSE), conforme o Ato Declaratório Executivo RFB nº 2, de 2025. 

Nas projeções de receitas foram incorporados os efeitos na arrecadação tributária de medidas 
em estudo no âmbito do Poder Executivo, que possuem o objetivo de aperfeiçoar a garantia do crédito 
tributário, facilitar a resolução de litígios e melhorar o ambiente de negócios no país. 

 
Arrecadação para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 

As receitas previdenciárias também são projetadas em função de uma base de arrecadação e a 
aplicação de parâmetros macroeconômicos, notadamente referentes ao mercado de trabalho. Para 
2026, as estimativas consideraram as expectativas de crescimento da massa salarial, o reajuste do 
salário-mínimo e os efeitos do término escalonado da desoneração da folha, em conformidade com a 
Lei nº 14.973, de 2024. 

 
Receitas não administradas pela RFB 

Este item compreende as receitas oriundas de concessões e permissões, complemento para o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Contribuição ao Plano de Seguridade do Servidor, 
Contribuição do Salário-Educação, Exploração de Recursos Naturais, Dividendos e Participações, 



  
 

  
 

Receitas Próprias, Convênios, Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia, Taxas por Serviços Públicos, 
Pensões Militares, entre outras. 

As receitas de concessões e permissões, no período de 2026 a 2029, consideram apenas os 
contratos vigentes, sem previsão de novas concessões. As projeções foram realizadas com base nas 
estimativas fornecidas pelos órgãos setoriais responsáveis por cada concessão. 

O cálculo da projeção das receitas que constituem o item Contribuição ao Plano de Seguridade 
do Servidor (CPSS) considera a arrecadação dos últimos 12 meses, com aplicação dos parâmetros 
apropriados a cada receita, previstos para o período de 2025 a 2029, conforme a grade de parâmetros 
da SPE/MF. 

A estimativa dos recursos oriundos da Contribuição do Salário-Educação considera, em sua quase 
totalidade, a arrecadação dos últimos doze meses até fevereiro de 2025, corrigida pela variação da 
massa salarial nominal. 

A projeção referente à Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos de Itaipu 
foi informada pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), por meio do SIOP, aprovada e 
incorporada nas projeções pela SOF. No que se refere às receitas oriundas das demais modalidades de 
exploração de recursos hídricos, as estimativas consideram, majoritariamente, a arrecadação dos 
últimos doze meses até fevereiro de 2025, corrigida pela variação real do PIB. 

No caso de petróleo e gás natural, as projeções de royalties e participação especial utilizaram 
como parâmetros a taxa de câmbio, o preço do barril de petróleo Brent e as estimativas de produção 
fornecidas pelas concessionárias por meio do Programa Anual de Produção (PAP), conforme Portaria 
ANP nº 100/2000, da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

A estimativa das receitas com Comercialização de Petróleo (excedente em óleo) foi elaborada 
pela empresa estatal Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) com base na taxa de câmbio e no preço de venda do 
petróleo Brent. 

Quanto às receitas de Dividendos, não há previsão de pagamento de destaque para o período de 
2026 a 2029. Por conter informações empresariais cuja divulgação pode representar vantagem 
competitiva a outros agentes econômicos, a nota técnica que apresenta as estimativas de dividendos 
é classificada com nível de acesso restrito. 

A estimativa das Receitas Próprias Primárias, em sua maioria, considera a arrecadação dos 
últimos 12 meses, corrigidos pelo IPCA e pela variação real do PIB. Algumas estimativas contaram com 
a participação dos órgãos e unidades setoriais. Destacam-se, para o exercício de 2026: Leilão da Folha 
do INSS, no valor de R$ 10,3 bilhões; Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), no valor de R$ 1,3 bilhão; Serviços de Registro, 
Certificação e Fiscalização do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), no valor de R$ 0,6 
bilhão; e Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), no valor de R$ 0,5 bilhão. 

As projeções de receitas provenientes de Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia, assim como 
no grupo das próprias, em sua maioria consideram os últimos doze meses arrecadados, corrigidos pelo 
IPCA e pela variação real do PIB. Algumas estimativas contaram com a participação dos órgãos e 



  
 

  
 

unidades setoriais, e outras se basearam na média dos últimos três exercícios ou na média móvel dos 
últimos 12 meses, conforme as características específicas de cada receita.  

Em relação às receitas provenientes da Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, em 
razão da característica do histórico desta arrecadação, foi adotado o modelo de média móvel dos 
últimos 12 meses. 

A projeção das “Demais Receitas” também considera, em geral, os últimos doze meses 
arrecadados, corrigidos pelo IPCA e pela variação real do PIB. Destacam-se, para o exercício de 2026: 
Serviços de Navegação Aérea do Fundo Aeronáutico, no valor de R$ 3,4 bilhões; Restituição de 
Despesas Primárias de Exercícios Anteriores, estimadas em R$ 3,2 bilhões; Transação Resolutiva de 
Litígios de Receitas Não Administradas pela RFB, no valor de R$ 1,7 bilhão; Encargos Legais pela 
Inscrição em Dívida Ativa, no valor de R$ 1,7 bilhão; Restituição de Convênios – R$ 1,2 bilhão; e Dívida 
Ativa de Outras Receitas Primárias Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB, no valor de R$ 1,1 
bilhão. 

Benefícios Previdenciários 

A despesa com Benefícios Previdenciários engloba os benefícios que compõem o Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS), como aposentadorias, pensões, demais auxílios, sentenças judiciais e a 
despesa relativa à compensação entre os regimes de previdência. Os parâmetros que mais influenciam 
a estimativa desses gastos são as variações no crescimento vegetativo dos benefícios e o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) apurado pelo IBGE e também a variação do salário-mínimo. 
Cumpre notar que o comportamento da despesa no período recente tem sido afetado por diversos 
fatores, que atuam em diferentes direções com efeito de majorá-la ou reduzi-la. Esta projeção levou 
em conta o impacto da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) de 21 de março de 2024, que 
considerou inconstitucional a exigência de carência de 10 meses de contribuições para trabalhadoras 
autônomas, contribuintes individuais, facultativas e rurais receberem o salário-maternidade, 
ampliando o acesso ao direito desta espécie de benefício previdenciário. Para essa incorporação, foram 
utilizadas as estimativas elaboradas pelo Ministério da Previdência Social (MPS). 

Pessoal e Encargos Sociais 

A projeção total para o PLDO 2026, ano base 2026, para as despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais do Poder Executivo foi calculada mediante o total da despesa estimada para 2025, constante 
no Projeto de Lei nº 26, de 2024, Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025, PLOA – 2025, aprovado 
e em fase de sanção, considerando a execução verificada no primeiro bimestre de 2025.  

Foram consideradas ainda, nas estimativas constantes no PLDO 2026, conforme Matriz de 
Responsabilidades 2025, estabelecida pela Resolução JEO nº 12, de 28 de janeiro de 2025, as projeções 
apresentadas pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos com a perspectiva para os 
anos de 2026 a 2029, no que tange ao crescimento da folha projetado para o Poder Executivo:  

a) reestruturação de carreiras e reajustes de remuneração de servidores e empregados públicos 
do Poder Executivo federal, concedidos por meio da Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro 
de 2024; 

b) valores dos Bônus de Eficiência concedidos por meio da Lei nº 13.464, de 10 de julho de 2017.  



  
 

  
 

c) provimentos de cargos efetivos em diversos órgãos do Poder Executivo, incluindo o Banco de 
Professor Equivalente e Quadro de Referência de Servidores Técnico Administrativos em Educação;  

d) criação de cargos, contratações temporárias que caracterizem substituição de servidor, e 
inclusão no quadro em extinção da União dos servidores dos ex-territórios, de que trata as emendas 
constitucionais 60, de 2009, 79, de 2014 e 98, de 2017;  

e) Acordos Coletivos, Convenções Coletivas e Dissídios trabalhistas, contratações e outras 
despesas no âmbito das empresas estatais dependentes;  

No caso dos Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública cada órgão 
detalhou sua projeção de despesas para o período. Essa expectativa é baseada nos provimentos 
previstos e possíveis novos reajustes no período.  

O item de despesa considera ainda aquelas com Pessoal e Encargos Sociais custeadas com 
recursos do Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), bem como as despesas com precatórios 
e sentenças judiciais a explicação, sendo esta última tratada em item específico no grupo de Outras 
Despesas Obrigatórias. 

No caso das despesas com precatórios e sentenças judiciais a explicação consta de item 
específico no grupo de Outras Despesas Obrigatórias. 

Outras Despesas Obrigatórias 

Esse agregado compreende o conjunto de despesas obrigatórias cujo rito de execução 
orçamentária e financeira não se submete à programação mensal dos gastos estabelecidas pelo Poder 
Executivo. Estão compreendidas as despesas de custeio e investimento primárias dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público da União e Defensoria Pública da União que, apesar de em 
grande parte serem classificadas como despesas discricionárias, na perspectiva do demonstrativo, para 
o Poder Executivo, têm tratamento de despesas obrigatórias na sua totalidade, haja vista sua condição 
constitucional disposta no art. 168: 

“Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 
forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º”. 

Além das despesas dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, os principais itens de despesa obrigatórias são: 

Seguro-Desemprego e Abono Salarial: a projeção dessas despesas baseia-se em indicadores do 
mercado de trabalho e no valor do salário-mínimo. No caso do Seguro-Desemprego, cada modalidade 
tem uma metodologia de projeção distinta, sendo que o cálculo da modalidade trabalhador formal, 
que responde por 86,9% dos pagamentos realizados no exercício de 2024. Quanto ao Abono Salarial, 
a estimativa do número de trabalhadores que receberão o benefício é realizada a partir da base na 
RAIS do ano-base de 2023, aplicando-se a taxa de crescimento da População Ocupada com Carteira 
Assinada, proveniente da grade de parâmetros da SPE/MF, para estimar o número de trabalhadores 
formais da economia para os exercícios de 2024 a 2027, que receberão os benefícios entre 2026 e 
2029, a proporção média de beneficiários sobre o estoque de empregados e o valor médio da parcela 



  
 

  
 

a ser paga. Considera ainda os efeitos da Emenda Constitucional nº 135, de 20 de dezembro de 2024, 
que alterou o limite de remuneração mensal para elegibilidade para acesso ao abono salarial; 

Sentenças Judiciais: As projeções apresentadas consideram diferentes metodologias, a depender 
das características peculiares de cada uma das formas de cumprimento das obrigações de pagar 
judicialmente impostas à Fazenda Pública federal, conforme os normativos de regência aplicados ao 
caso, bem como os valores atualmente alocados na Lei Orçamentária Anual – LOA para 2025, e o 
comportamento observado para esses gastos nos exercícios anteriores. 

Ademais, para toda a projeção, os parâmetros macroeconômicos aplicados foram aqueles 
presentes na Grade de Parâmetros produzida pela Secretaria de Política Econômica – SPE/MF, datada 
de 10 de março de 2025. 

 a) Precatórios – regra geral 

 A estimativa para o gasto total com os precatórios apresentados para cada exercício, excetuados 
aqueles decorrentes de demandas relativas à complementação da União aos Estados e aos Municípios 
por conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério – Fundef e os parcelados na forma do § 20 do art. 100 da Constituição Federal, foi realizada 
considerando o crescimento médio de tais requisitórios nos últimos dez anos e a correspondente 
atualização monetária dos valores estimados pela aplicação da variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA acumulado entre abril do ano anterior e junho do exercício de 
pagamento. 

 O montante equivalente ao que seria o limite anual para o pagamento de precatórios foi 
estimado a partir do valor que deveria ser alocado no orçamento federal de 2026 para as despesas 
com precatórios e requisições de pequeno valor – RPVs, definido pelo total consignado na proposta 
orçamentária do ano anterior, destinado ao cumprimento de tais obrigações, corrigido pela aplicação 
da variação do IPCA acumulado no ano anterior, deduzida a projeção para o gasto com RPVs. 

 Pela diferença dos valores projetados para o gasto total com os precatórios apresentados 
anualmente, retirados os oriundos de demandas relativas ao Fundef, e o limite anual para o pagamento 
de precatórios, obtém-se a estimativa para os montantes excedentes ao valor de referência do citado 
limite, que, para o exercício financeiro de 2026, estarão excluídos das despesas consideradas para fins 
de apuração do Novo Regime Fiscal Sustentável e da meta anual de resultado primário. 

 A partir do exercício de 2027, não operando mais os efeitos da decisão do STF no âmbito das 
ADIs nºs 7047 e 7064 quanto à exclusão de despesas com precatórios dos limites do Novo Regime Fiscal 
Sustentável e da meta anual de resultado primário, o montante total para o gasto com os precatórios 
apresentados para cada exercício, estimado conforme a metodologia descrita anteriormente, passa a 
ser integralmente contabilizado para efeitos de verificação das citadas regras fiscais. 

 b) Requisições de pequeno valor 

 A estimativa para o crescimento do montante a ser alocado no orçamento anual para o 
pagamento de RPVs considera o valor relativo ao exercício anterior, corrigido pela variação do IPCA 
acumulado no ano anterior. 

 c) Recomposição de precatórios cancelados pela aplicação da Lei nº 13.463, de 2017 



  
 

  
 

 Tendo em vista a decisão do STF proferida no bojo da ADI nº 5755, que declarou a 
inconstitucionalidade parcial da Lei nº 13.463, de 2017, e a queda na demanda por disponibilização 
dos valores alocados na programação orçamentária voltada à recomposição de precatórios cancelados 
desde então, opta-se por arbitrar a estimativa de tal gasto, para todo o período da projeção, em R$ 
250,0 milhões. 

 d) Precatórios decorrentes de demandas relativas à complementação da União aos Estados e 
aos Municípios por conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério – Fundef 

 Gasto estimado a partir da aplicação da regra específica de parcelamento destinada a esses 
precatórios, prevista no art. 4º da EC nº 114, de 2021, com a atualização monetária das parcelas pelo 
IPCA durante o prazo do § 5º do art. 100 da Constituição e Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
– Selic após isso. 

 Para os precatórios oriundos de demandas relativas ao Fundef expedidos pela Justiça Federal, 
considerou-se o crescimento médio nos últimos dez anos, excluindo os montantes registrados entre 
2020 e 2023, por apresentarem valores divergentes em relação à série histórica observada. Por sua 
vez, para aqueles expedidos pelo STF, foram consideradas as parcelas ainda pendentes de pagamento 
para os próximos exercícios e as Ações Cíveis Originárias – ACOs nºs 660 e 661, em que os respectivos 
autos já foram remetidos à Presidência para a expedição de precatório, além da ACO nº 722. 

e) Precatórios parcelados pela aplicação do § 20 do art. 100 da Constituição 

Tendo em vista o volume de precatórios apresentados anualmente em desfavor da Fazenda 
Pública federal, que cria uma dificuldade fática para que um precatório tenha valor individual acima de 
15% do total apresentado para o exercício, não foram previstos gastos com precatórios de grande vulto 
para o período a que se refere a projeção. 

 

 

 f) Acordos com deságio 

 Considerando a declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, dos §§ 3º, 5º e 6º do art. 
107-A do ADCT, pelo STF, no âmbito do julgamento das ADIs nºs 7047 e 7064, não se espera a realização 
de acordos dessa natureza no período relativo à projeção. 

 g) Demais sentenças 

 Envolve as sentenças devidas e os acordos referentes a passivos atuariais celebrados pelas 
empresas estatais dependentes, os montantes referentes a retroativos concedidos a anistiados 
políticos por decisões judiciais, as indenizações a vítimas de violação de obrigações contraídas pela 
União por meio da adesão a tratados internacionais de Direitos Humanos e outras determinações 
judiciais exaradas em desfavor da Fazenda Pública federal relativas a obrigações de pagar, cuja 
projeção fora realizada considerando o crescimento estimado pela aplicação do IPCA acumulado no 
ano anterior. 

Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB): As estimativas foram elaboradas tendo por 



  
 

  
 

base as projeções das receitas que formam a base de cálculo da Complementação da União ao FUNDEB, 
conforme estabelece o art. 5º da Lei nº 14.113/2020. As projeções de tributos federais foram realizadas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e consideram os impostos federais. As projeções 
atualizadas de impostos estaduais foram realizadas pela COINT/STN e incorporam as receitas 
atualizadas de impostos estaduais arrecadadas e divulgadas pelos estados por intermédio do SICONFI. 
As projeções para os meses restantes foram realizadas considerando os parâmetros macroeconômicos 
disponibilizados pela Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda – SPE/MF, na posição 
de 10 de março de 2025; 

Benefício de Prestação Continuada da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) e Renda Mensal 
Vitalícia (RMV): as projeções de curto prazo fornecem estimativas mensais de variação do número de 
benefícios pagos com base no fluxo recente de concessões e cessações de benefícios, bem como as 
informações sobre o estoque de requerimentos pendentes de análise, e expectativas sobre a análise 
destes requerimentos. A partir do cálculo de benefícios por mês, são calculados os valores totais, 
considerando ainda os valores pagos no caso de novas concessões, que incluem pagamentos 
referentes aos meses entre o requerimento e a concessão. Em relação à RMV, a projeção segue o 
modelo usado nos anos anteriores, aplicando uma taxa de variação ao número de benefícios do mês 
anterior, baseada na variação média mensal dos doze meses anteriores; 

FCDF: Os recursos aportados no FCDF são calculados considerando o valor definido na Lei nº 
10.633/2002, corrigido anualmente pela variação da Receita Corrente Líquida (RCL). Além disso, são 
incluídas as receitas de contribuição previdenciária dos servidores (Acórdão 1.224/2017-Plenário - 
TCU) e das contribuições para custeio dos serviços de saúde dos militares do DF e seus dependentes, 
conforme decisão do STF (ACO nº 3455). Do total das despesas calculadas para o Fundo são excluídas 
aquelas relativas a pessoal e encargos sociais, cuja projeção consta em outro item; 

Apoio Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios: A projeção para o período de 2026 a 
2029 considera o cumprimento integral pelos entes federativos das metas de execução previstas no 
Art. 1º da MPV 1274, de 22 de novembro de 2024, pagamento referente à Implementação da Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura; 

Indenizações relativas ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro), Subsídios 
e Subvenções Econômicas: no que concerne ao Proagro, as projeções para o período 2026-2029 foram 
feitas pelo Banco Central do Brasil, gestor do programa, e mostra tendências de aumento no período. 
O cálculo tem como base os dispêndios previstos para 2025, acrescido de 21,85% que reflete o desvio 
correspondente à metade da variação mínima entre a dotação aprovada originalmente na LOA e o 
valor da dotação final dos últimos três exercícios, corrigido ano a ano pelo PIB Agropecuária (estimativa 
máxima). O objetivo dessa metodologia é refletir a possibilidade de ocorrência de eventos 
meteorológicos extremos, considerando que, não obstante os esforços da Autarquia na busca de 
informações mais precisas, ainda não é fácil capturar os efeitos de tais fenômenos dentro da técnica 
atual do cálculo atuarial de tais despesas.  

Com relação às demais despesas de subsídios e subvenções econômicas, em especial as relativas 
ao Plano Safra, a projeção 2026-2029 leva em consideração as expectativas de contratações, tendo 
como referencial os valores da safra 2024/2025 originalmente programadas no PLOA 2025, atualizadas 
ano a ano pela grade de parâmetros da SPE. Importante destacar que o aumento da SELIC em 2025 
acima dos valores projetados à época da elaboração da referida peça orçamentária fez surgir nesse 



  
 

  
 

exercício uma necessidade adicional, que foi atendida por meio de edição de crédito extraordinário. 
Assim, levando em consideração a grade de parâmetros da SPE, nas projeções de 2026 em diante, os 
montantes previstos para essas despesas estão menores que os valores programados para 2025. 

Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira - Obrigatórias com Controle de 
Fluxo: Consideram-se nesse grupo as despesas obrigatórias com benefícios aos servidores, militares e 
seus dependentes, bem como determinadas ações e programas obrigatórios na área da saúde e 
educação, além dos montantes para atendimento do Bolsa Família. A previsão dessas despesas se dá 
com base em informações enviadas pelos órgãos responsáveis por cada política, que fixam e 
distribuem as despesas sob seu controle de acordo com a legislação vigente e necessidades apuradas. 
Para 2026 a 2029 as despesas gerais foram projetadas, em regra, a partir de dados de 2025, com 
crescimento equivalente ao IPCA projetado para o exercício, considerando ajustes específicos 
relacionados a despesas vinculadas às receitas projetadas. 

Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira – Discricionárias: As despesas 
discricionárias são aquelas sobre as quais se possui flexibilidade quanto ao momento de sua execução 
e discricionariedade de alocação das dotações orçamentárias de acordo com suas metas e prioridades. 
Seu valor é a variável de ajuste tendo em vista o limite de gastos e/ou a meta de resultado primário 
estabelecida para o exercício. 

Contudo, considerando que parte relevante das despesas discricionárias deverá ser destinada às 
emendas parlamentares e à complementação de aplicação de despesas para atendimento dos pisos 
de saúde e da educação, torna-se relevante evidenciar estimativa das despesas discricionárias líquidas 
de emendas e mínimos constitucionais para saúde e educação, em consonância com o Acordão nº 
1679/2024 – TCU.  

No que diz respeito aos pisos constitucionais de saúde e educação, com base nas estimativas 
de Receita Corrente Líquida (RCL) e da Receita Líquida de Impostos (RLI), bem como projeções de 
despesas, para 2026, 2027, 2028 e 2029, calcula-se a parcela de complementação necessária nas 
despesas discricionárias para atender os mínimos constitucionais.  

Tabela 6: Cálculo dos Mínimos da Saúde e da Educação 

    R$ milhões 
Mínimo da Saúde e Educação 2026 2027 2028 2029 

Receita Corrente Líquida (a)     1.682.719,80    1.752.371,90    1.851.185,70   1.953.972,80  

Mínimo da Saúde (a*15%)         252.407,97        262.855,79       277.677,86       293.095,92  

Despesas Obrigatórias         178.889,96        184.076,93        189.423,60       194.936,40  

50% das Emendas Impositivas           20.422,11          21.968,11          22.489,84         24.145,79  

50% das Emendas não Impositivas              6.062,80             6.292,58            6.495,20            6.693,95  

Discricionárias - Complementação            47.033,10          50.518,17          59.269,21         67.319,77  

Receita Líquida de Impostos (b)         730.146,30        770.532,80       820.413,20       875.320,90  

Mínimo da Educação (b*18%)         131.426,33        138.695,90       147.674,38       157.557,76  

Despesas Obrigatórias         106.236,66        112.582,59        118.067,75       123.452,17  

Discricionárias - Complementação           25.189,68          26.113,32          29.606,63         34.105,59  

  



  
 

  
 

Dessa forma, é possível apresentar o valor da discricionária excluindo emendas e parcela 
necessária ao atendimento do mínimo de saúde e educação. 

Tabela 7: Cálculo das Despesas Discricionárias Líquidas de Emendas e Mínimos da Saúde e da 
Educação 
    R$ milhões 

Distribuição Discricionária 2026 2027 2028 2029 
I. Discricionárias totais¹ 208.284,20 122.208,90 59.522,40 8.852,10 
II. Emendas Individuais e de bancadas 
estaduais² 40.844,21 43.936,22 44.979,69 48.291,58 

III. Emendas de Comissão³ 12.125,60 12.585,16 12.990,40 13.387,91 
IV. Discricionárias líquidas de emendas (I - II -III) 155.314,39 65.687,52 1.552,31 -52.827,39 
V. Complementação mínimo de saúde 47.033,10 50.518,17 59.269,21 67.319,77 
VI. Complementação mínimo da educação 25.189,68 26.113,32 29.606,63 34.105,59 
VII. Discricionárias líquidas de emendas e 
mínimos (IV – V – VI) 

83.091,61 -10.943,97 -87.323,53 -154.252,75 

¹ reflete montantes dos itens IV.10.2 e IV.10.3 da Tabela 4. 
² equivale aos montantes do item IV.10.3.2 da Tabela 4. 
³ calculado de acordo com §§ 3º e 4º do art. 11 da Lei Complementar 210, de 2024. 
 

A partir desses números é possível destacar a compressão das despesas discricionárias em 
patamar relevante, apontando necessidade de adoção de medidas e ações de incremento de receita 
líquida, bem como revisão de gastos com despesas obrigatórias e alocações rígidas, viabilizando assim 
uma trajetória de médio prazo que atenda prioridades de manutenção de políticas discricionárias 
relevantes para a sociedade e Estado, e, ao mesmo tempo, garanta condições para o atingimento das 
metas fiscais planejadas para o horizonte de médio prazo. 

E) Comparação das Metas com as Fixadas nos 3 Exercícios Anteriores 

 

A receita primária total alcançou 21,51% do PIB em 2023, e elevou-se para 22,81% do PIB em 
2024, especialmente em razão da melhora de indicadores econômicos como o crescimento do PIB e 
da massa salarial, além da implementação de medidas tributárias com foco na justiça fiscal. 
Adicionalmente, houve aumento no ingresso de recursos com receitas não administradas, 
principalmente, concessões e permissões e dividendos e participações. Para 2025, projeta-se uma 
receita primária total de 23,21% do PIB, conforme estimativa constante na Lei Orçamentária Anual de 
2025. Espera-se que as receitas, em percentual do PIB, atinjam 23,33%, 22,93%, 22,65% e 22,34%, 
respectivamente, nos anos de 2026, 2027, 2028 e 2029. 

A despesa primária total, por sua vez, oscilou de 19,46% do PIB em 2023 para 18,77% do PIB em 
2024. Merecem destaque as distintas variações entre seus componentes. As maiores variações nas 
despesas foram em sentenças judiciais e precatórios relacionadas a despesas de custeio e capital, com 
uma redução de 0,36 p.p., e nas despesas previdenciárias, que tiveram redução de 0,22 p.p., da qual 
0,29 p.p. refere-se a sentenças judiciais e precatórios. Ambas as reduções tiveram como causa a 
antecipação dos precatórios parcelados em dezembro/2023.   

Para os períodos seguintes, a despesa primária total está estimada em 18,93% do PIB em 2025, 
18,92% em 2026, 18,03% em 2027, 17,34% em 2028 e 16,89% em 2029. Importante frisar que essa 



  
 

  
 

trajetória da despesa foi construída considerando a implementação dos dispositivos da Lei 
Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, que tem por objetivo a instituição de um regime fiscal 
sustentável para garantir a estabilidade macroeconômica do País.  

Em relação ao resultado primário do Governo Central, em 2023 obteve-se déficit primário de 
2,42% do PIB, visto que houve a antecipação de precatórios em dezembro, e em 2024 o déficit primário 
correspondeu a 0,39% do PIB. Em 2025 a meta de resultado primário é zero, porém a Lei Orçamentária 
Anual projetou um resultado primário - após compensação da meta - superavitário de 0,12% do PIB. 
Para 2026, a meta corresponde a 0,25% do PIB. A projeção do resultado, entretanto, aponta um déficit 
primário de 0,12% do PIB, porque as despesas efetuadas em função das decisões das ADIs 7047 e 7064 
podem ser descontadas para fins de verificação do cumprimento da meta. Em 2027, 2028 e 2029, 
projeta-se superávit primário, respectivamente, de 0,50%, 1,00% e 1,25% do PIB.



  
 

  
 

Tabela 8: Detalhamento das Variáveis Fiscais a Preços Correntes  

 

  

  

R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB
A. GOVERNO CENTRAL -264.532,8 -2,42 -45.364,3 -0,39 -29.538,2 -0,23 -16.896,3 -0,12 73.413,4 0,50 157.251,0 1,00 210.681,3 1,25
   I - Receita Primária Total 2.353.432,2 21,51 2.679.441,6 22,81 2.930.278,9 23,21 3.197.382,2 23,33 3.366.503,8 22,93 3.562.075,6 22,65 3.765.596,9 22,34
     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS 1.439.224,6 13,15 1.690.020,4 14,39 1.922.991,1 15,23 2.107.879,4 15,38 2.184.430,2 14,88 2.313.302,0 14,71 2.452.065,3 14,55
     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS 592.666,5 5,42 641.155,5 5,46 697.320,7 5,52 768.524,3 5,61 834.525,7 5,68 888.121,3 5,65 942.774,0 5,59
     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB 321.541,2 2,94 348.265,7 2,97 309.967,0 2,45 320.978,5 2,34 347.547,8 2,37 360.652,4 2,29 370.757,6 2,20
  II- Transferências por Repartição de Receitas 452.009,1 4,13 517.654,0 4,41 570.227,3 4,52 620.554,4 4,53 645.813,1 4,40 677.601,3 4,31 708.167,0 4,20
  III - Receita Primária Líquida (I - II) 1.901.423,2 17,38 2.161.787,6 18,41 2.360.051,6 18,69 2.576.827,9 18,80 2.720.690,7 18,53 2.884.474,3 18,34 3.057.429,8 18,14
  IV - Despesa Primária Total 2.129.922,5 19,46 2.204.711,3 18,77 2.389.589,8 18,93 2.593.724,1 18,92 2.647.277,3 18,03 2.727.223,3 17,34 2.846.748,6 16,89

IV.1 - Benefícios Previdenciários 898.872,9 8,21 938.544,5 7,99 1.015.351,3 8,04 1.130.665,0 8,25 1.210.914,9 8,25 1.291.658,2 8,21 1.375.551,3 8,16
IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais 363.726,7 3,32 367.355,4 3,13 411.749,2 3,26 451.218,2 3,29 472.464,1 3,22 491.279,9 3,12 509.320,5 3,02
IV.3 - Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 92.671,2 0,85 111.084,8 0,95 119.061,2 0,94 140.088,1 1,02 151.494,1 1,03 165.660,6 1,05 184.518,7 1,09
IV.4 - Abono Salarial e Seguro-Desemprego 72.856,1 0,67 80.712,4 0,69 88.099,9 0,70 97.101,4 0,71 103.651,0 0,71 110.708,8 0,70 118.301,0 0,70
IV.5 - Complementação ao Fundeb 37.487,8 0,34 47.544,2 0,40 57.004,2 0,45 67.594,3 0,49 72.839,2 0,50 77.629,0 0,49 82.845,2 0,49
IV.6 - Sentenças Judiciais e Precatórios - Custeio e Capital 71.441,2 0,65 34.280,6 0,29 47.136,0 0,37 50.702,8 0,37 52.961,9 0,36 55.080,4 0,35 60.609,9 0,36
IV.7 - Subsídios, Subvenções Econômicas e Proagro 21.665,1 0,20 17.849,1 0,15 26.102,9 0,21 31.118,4 0,23 29.260,3 0,20 29.114,4 0,19 29.956,9 0,18
IV.8 - Custeio e Capital dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU (1) 17.369,3 0,16 19.555,8 0,17 20.374,6 0,16 23.511,1 0,17 25.596,5 0,17 29.626,1 0,19 30.696,9 0,18
IV.9 - Outras Despesas Obrigatórias 44.017,7 0,40 47.361,2 0,40 21.025,6 0,17 22.734,1 0,17 23.530,7 0,16 23.183,1 0,15 46.591,7 0,28

    IV.10 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira 509.814,5 4,66 540.423,3 4,60 583.685,0 4,62 578.990,8 4,22 504.564,7 3,44 453.282,9 2,88 408.356,5 2,42
       IV.10.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo 326.422,2 2,98 356.681,2 3,04 362.558,7 2,87 370.706,6 2,70 382.355,7 2,60 393.760,5 2,50 399.504,4 2,37
       IV.10.2 - Despesas Discricionárias fora dos limites de despesas primárias (LC 200/23) 25.833,0 0,24 2.463,8 0,02 2.028,2 0,02 2.272,0 0,02 2.349,2 0,02 2.419,7 0,02 2.492,3 0,01       IV.10.3 - Despesas Discricionárias sujeitas aos limites de despesas primárias (EC 95 e LC 
200/23) 157.559,3 1,44 181.278,2 1,54 219.098,1 1,74 206.012,2 1,50 119.859,7 0,82 57.102,7 0,36 6.359,8 0,04

IV.10.3.1 - Despesas Discricionárias Ordinárias do Poder Executivo 135.826,8 1,24 148.116,6 1,26 180.219,6 1,43 164.155,8 1,20 75.330,9 0,51 9.991,0 0,06 -42.946,1 -0,25
IV.10.3.2 - Emendas Impositivas 21.732,5 0,20 33.161,6 0,28 38.878,5 0,31 41.856,3 0,31 44.528,8 0,30 47.111,7 0,30 49.305,9 0,29

V- Discrepância Estatística e Ajuste Metodológico -36.033,4 -0,33 -2.440,6 -0,02 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00
VI - Resultado Primário Governo Central (III - IV + V) -264.532,8 -2,42 -45.364,3 -0,39 -29.538,2 -0,23 -16.896,3 -0,12 73.413,4 0,50 157.251,0 1,00 210.681,3 1,25

VI.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central 77.707,0 0,71 254.465,4 2,17 288.492,4 2,28 345.244,4 2,52 449.802,6 3,06 560.787,9 3,57 643.458,6 3,82
VI.2 Resultado da Previdência Social -306.206,4 -2,80 -297.389,1 -2,53 -318.030,6 -2,52 -362.140,7 -2,64 -376.389,2 -2,56 -403.536,9 -2,57 -432.777,3 -2,57

B. GOVERNO CENTRAL - COMPENSAÇÃO DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO (2) 241.250,1 2,20 31.884,6 0,27 44.118,3 0,35 55.093,2 0,40 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00
C. GOVERNO CENTRAL - RESULTADO PRIMÁRIO APÓS COMPENSAÇÃO DA META (A+B) -23.282,7 -0,21 -13.479,7 -0,11 14.580,1 0,12 38.197,0 0,28 73.413,4 0,50 157.251,0 1,00 210.681,3 1,25
D.1. GOVERNO CENTRAL - CENTRO DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO -65.905,8 -0,60 0,0 0,00 0,0 0,00 34.264,6 0,25 73.413,4 0,50 157.251,0 1,00 210.681,3 1,25
D.2. GOVERNO CENTRAL - LIMITE INFERIOR DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO n/a n/a -28.756,2 -0,24 -31.064,8 -0,25 0,0 0,00 36.706,7 0,25 117.938,2 0,75 168.545,0 1,00
E. EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - RESULTADO PRIMÁRIO -656,2 -0,01 -6.734,3 -0,06 -6.214,7 -0,05 -6.752,0 -0,05 -7.144,7 -0,05 -6.797,5 -0,04 -6.560,5 -0,04
F. GOVERNO FEDERAL - RESULTADO PRIMÁRIO (A+E) -265.189,0 -2,42 -52.098,6 -0,44 -35.752,9 -0,28 -23.648,2 -0,17 66.268,7 0,45 150.453,4 0,96 204.120,8 1,21
G. GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO (3) 17.678,3 0,16 5.884,6 0,05 1.000,0 0,01 1.100,0 0,01 1.100,0 0,01 1.200,0 0,01 1.300,0 0,01
H. SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (F+G) -247.510,7 -2,26 -46.214,0 -0,39 -34.752,9 -0,28 -22.548,2 -0,16 67.368,7 0,46 151.653,4 0,96 205.420,8 1,22
(1) Despesas de Custeio e Capital dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU.

(3) Indicativo.
* Dados realizados.
* * Com base nos valores da LOA 2025.
Fonte: Órgãos Diversos. Elaboração: SOF/MPO.

(2) Em 2023: art. 3º da EC 126/2022, Sentenças Judiciais (§§ 11 e 21 art. 100 CF), Apoio financeiro ao setor cultural (art. 65-A LC 101), Precatórios (MP 1200/2023) ADIS 7064/7047; em 2024: Calamidade RS, Emergência Climática e Crédito 
Judiciário; em 2025 e 2026: ADIs 7064/7047.

ESPECIFICAÇÃO 2023* 20272024* 2025** 2026 2028 2029
Preços Correntes



  
 

  
 

Tabela 9: Detalhamento das Variáveis Fiscais a Preços Constantes de 2025  

 

  

 

         Preços Constantes de 2025 (IGP-DI) (R$ milhões)

A. GOVERNO CENTRAL
   I - Receita Primária Total
     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS
     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS
     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB
  II- Transferências por Repartição de Receitas
  III - Receita Primária Líquida (I - II)
  IV - Despesa Primária Total

IV.1 - Benefícios Previdenciários
IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais
IV.3 - Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV
IV.4 - Abono Salarial e Seguro-Desemprego
IV.5 - Complementação ao Fundeb
IV.6 - Sentenças Judiciais e Precatórios - Custeio e Capital
IV.7 - Subsídios, Subvenções Econômicas e Proagro
IV.8 - Custeio e Capital dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU
IV.9 - Outras Despesas Obrigatórias

    IV.10 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira
       IV.10.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo
       IV.10.2 - Despesas Discricionárias fora dos limites de despesas primárias (LC 200/23)
       IV.10.3 - Despesas Discricionárias sujeitas aos limites de despesas primárias (EC 95 e LC 

IV.10.3.1 - Despesas Discricionárias Ordinárias do Poder Executivo
IV.10.3.2 - Emendas Impositivas

V- Discrepância Estatística e Ajuste Metodológico
VI - Resultado Primário Governo Central (III - IV + V)

VI.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central
VI.2 Resultado da Previdência Social

B. GOVERNO CENTRAL - COMPENSAÇÃO DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO (2)

C. GOVERNO CENTRAL - RESULTADO PRIMÁRIO APÓS COMPENSAÇÃO DA META (A+B)
D.1. GOVERNO CENTRAL - CENTRO DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO
D.2. GOVERNO CENTRAL - LIMITE INFERIOR DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO
E. EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - RESULTADO PRIMÁRIO
F. GOVERNO FEDERAL - RESULTADO PRIMÁRIO (A+E)
G. GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO (3)

H. SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (F+G)
Fonte: Órgãos Diversos. Elaboração: SOF/MPO.

178.687,6
142.950,1

-5.564,2
173.123,4

-6.534,8
60.612,1

50.272,3
8.795,9

41.476,4

138.441,3
103.830,9

-5.984,4
132.456,8

-6.214,7
-35.752,9

196.229,3
156.360,6

39.868,7

32.637,5
0,0

-6.431,3
-22.525,2

173.331,1
149.423,2

23.907,9

195.911,8
160.073,3

35.838,5

-72.503,0
n/a

0,0
-31.077,5

219.098,1
180.219,6

38.878,5

0,0
-31.064,8

109.628,6
68.900,8
40.727,9

67.146,9
33.573,5

5.394,0
-36.424,4
41.818,4

22.394,6 23.411,6 26.082,4 26.035,3

64.384,4 66.621,7 68.343,3 70.264,5
48.295,0 48.441,2 48.491,9 51.405,8

1.076.973,1

29.640,7

2.382.685,9

101.947,7
80.149,0
41.240,4
78.592,5

399.063,1

133.435,7 138.562,8 145.845,0 156.498,0
92.490,3 94.803,4 97.466,3

461.495,7
21.654,6 21.522,1 20.410,0 39.516,4

26.762,7

551.496,3

-21.477,5

353.102,9
2.164,1

36.383,1

1.047,8

338.836,5
2.113,8

0,0
178.687,6

0,0
-16.093,9

346.660,5

61.618,2

411.408,1
-344.261,2

0,0
67.146,9

1.006,1

2.148,7

0,0
67.146,9

328.849,8
-344.943,7

52.477,0

349.718,4

3.079.143,6
1.997.970,3

763.291,7
317.881,6
590.687,3

2.488.456,3
2.389.589,8

362.558,7

2.470.555,9
1.015.351,3

411.749,2 432.135,2
1.107.552,9
2.421.309,4

429.791,2

-29.538,2

2.336.297,2
559.441,4

-16.093,9
3.045.548,1
2.007.782,5

732.029,4

2.930.278,9
1.922.991,1

697.320,7

591.086,1
2.454.462,0

305.736,2

1.014.308,2

88.099,9
57.004,2
47.136,0
26.102,9
20.374,6
21.025,6

119.061,2

51.184,4

120.052,1
87.227,9
51.382,2
37.047,9
19.290,0
21.134,4

-318.030,6

397.010,0

44.118,3
14.580,1

1.000,0

583.685,0

85.485,6

2.662,7

-2.637,7

6.359,619.447,9

2.028,2

0,0
-29.538,2
288.492,4

385.474,2
584.048,8

23.833,8
19.108,0
48.424,0

-721,9
-291.734,7

-7.277,9
-56.304,3

-49.944,6

-49.026,4
275.007,0

-321.395,7
34.458,5

-14.567,9

2.360.051,6

-34.752,9

-291.012,8
2.589.013,1
1.583.292,3

651.993,0
353.727,7
497.255,6

2.091.757,5
2.343.129,9

988.851,0
400.136,1

560.847,4

-336.858,0
265.399,4

2.895.738,6
1.826.446,7

-25.613,3

-272.286,7

359.097,4
28.418,9

-39.640,4
-291.012,8

2023* 2024* 2025** 2026 2027ESPECIFICAÇÃO

-49.026,4

692.912,5
376.379,4

67.146,9

309.967,0
570.227,3

138.441,3

1.056,5
133.513,3

178.687,6
3.193.760,7
2.079.699,5

799.606,1
314.455,1
600.626,2

2.593.134,5
2.414.446,9
1.166.662,8

-367.056,6
0,0

178.687,6

1.102,6
174.226,0

138.441,3
493.708,8

-355.267,5
0,0

545.744,2

2.130,3

0,0

100.336,1

2028 2029

25.407,7

138.441,3
3.135.995,0
2.036.594,4

781.887,9
317.512,7
596.549,5

431.976,1

25.631,9

346.344,3

2.539.445,5
2.401.004,3
1.137.155,4

432.515,1



  
 

  
 

Anexo IV 
Metas Fiscais 

IV.2 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026 
(Art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

 
A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um 

requisito introduzido pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF. 

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente de elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição (§ 3º do art. 17 da LRF). 
Considera-se ampliação da base de cálculo, por sua vez, o aumento na base econômica da receita derivado 
de medidas legislativas ou de mudanças macroeconômicas. 

Desse modo, para estimar o aumento permanente de receita derivado do crescimento real da 
atividade econômica, consideraram-se os seguintes fatores: a) acréscimo resultante da variação real do 
Produto Interno Bruto – PIB, estimado em 2,50% para o período em pauta; b) crescimento nas vendas de 
veículos de 12,30%; c) crescimento do volume de importações de 11,00%; d) crescimento do volume de 
aplicações financeiras de 12,54%; e) crescimento nas vendas de bebidas de 3,21%; f) outras variáveis com 
menor impacto no conjunto das receitas. A aplicação desses fatores na arrecadação passada resultou em 
aumento de R$ 66,6 bilhões na receita prevista para 2026. 

De igual modo, o efeito legislação teve impacto positivo de R$ 30,3 bilhões na arrecadação 
prevista, resultante de alterações normativas na legislação do IPI, IR, COFINS, PIS/PASEP, CSLL e, 
principalmente, RGPS, que considerou a reoneração da folha de salários de forma escalonada em 
consonância com a Lei nº 14.973/2024. Além disso, houve um efeito legislativo negativo incidente na 
arrecadação de II e IOF. 

Desse modo, prevê-se o aumento permanente de receita total de R$ 77,7 bilhões, descontadas as 
transferências aos entes federados e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb. 

Adicionalmente, foi calculado o aumento de despesas permanentes de caráter obrigatório que 
terão impacto a partir de 2026. Tal aumento será provocado pelo crescimento vegetativo dos benefícios 
previdenciários, do seguro-desemprego, do abono salarial e dos benefícios concedidos com base na Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS, responsável pela ampliação em R$ 40,5 bilhões em 2026. Por outro 
lado, foi contabilizada também a redução permanente de despesa, o que eleva a margem de expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado. Essa redução permanente de despesa, no montante de 
R$ 83 milhões em 2026, corresponde ao decréscimo vegetativo dos benefícios da renda mensal vitalícia, 
uma vez que esse tipo de benefício, não tendo mais novas concessões, vai sendo reduzido à medida que 
os beneficiários vão a óbito. 

Importante ressaltar que o aumento nominal do salário-mínimo, correspondente à variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC acumulada no exercício que antecede o pagamento do 
salário-mínimo, feito de forma a manter o poder de compra do salário em questão, conforme previsto no 
art. 7º, Inciso IV, da Constituição Federal, não é considerado como aumento permanente de despesa 
obrigatória. Isso ocorre por analogia à não consideração da inflação como aumento permanente de 
receita. No entanto, a parte referente ao crescimento real do salário-mínimo, calculada conforme o 



  
 

  
 

disposto na Lei nº 14.663, de 28 de agosto de 2023 e na Lei nº 15.077, de 27 de dezembro de 2024, passa 
a ser destacada. Para 2026 é estimado um impacto de R$ 16,2 bilhões decorrentes deste crescimento. 

 
No caso das despesas com pessoal e encargos sociais no âmbito da União, constam medidas 

vigentes já aprovadas, com parcelas a incorporar no ano de 2026, no montante de R$ 39,6 bilhões, as 
quais decorrem das pactuações de reajustes, reestruturações de carreiras e aumento nas gratificações 
dos servidores , do Poder Executivo, por meio da Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024, Medida Provisória 
nº 1.286 de 31 de dezembro de 2024, Medida Provisória nº 1.293, de 27 de março de 2025, Decreto nº 
11.545, de 05 de junho de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.938, de 06 de março de 2024 e o Decreto nº 
12.346, de 30 de dezembro de 2024. As medidas representarão impacto nos exercícios futuros, estimados 
em R$ 42,04 bilhões em 2027, R$ 42,14 bilhões em 2028 e R$ 42,21 bilhões em 2029. 

Dessa maneira, não há saldo na margem de expansão durante todo o período de projeção do 
PLDO, conforme demonstrado na tabela a seguir: 
 
 

 

 

R$ milhões

Eventos 2026 2027 2028 2029

I. Aumento de Receita         96.936         89.678         83.460         89.149 
I.1. Crescimento Real da Atividade Econômica            66.593            79.626            83.432            89.108 

I.1.1. Receita Administrada pela RFB             55.435             66.874             70.259             75.256 
I.1.2. Arrecadação Líquida para o RGPS               2.691               3.181               3.321               3.500 
I.1.3. AFRMM                  643                  799                  867                  978 
I.1.4. Demais Receitas               7.824               8.772               8.986               9.375 

I.2. Situações descritas no § 3º do art. 17 da LRF*            30.344            10.053                    27                    41 
I.2.1. II                 (101)                      -                        -                        -   
I.2.2. IPI                  445                      -                        -                        -   
I.2.3. IR               6.345                      -                        -                        -   
I.2.4. IOF                 (487)                 (486)                 (487)                 (486)
I.2.5. COFINS               5.935                      -                        -                        -   
I.2.6. PIS/PASEP               1.286                      -                        -                        -   
I.2.7. CSLL               2.285                      -                        -                        -   
I.2.8. RGPS             14.635             10.539                  514                  527 

II. Deduções da Receita         19.187         18.246         18.987         20.073 
II.1. Transferências Constitucionais e Legais            15.718            15.005            15.604            16.467 

II.2. Transferências ao FUNDEB               2.821               2.635               2.750               2.932 

II.3. Complementação da União ao FUNDEB                  649                  606                  633                  674 

III. Aumento Permanente de Receita (I - II)         77.749         71.433         64.473         69.075 

IV. Redução Permanente de Despesa                83                68                56                47 

V. Margem Bruta (I + IV)         77.832         71.500         64.528         69.122 

VI. Saldo Utilizado da Margem Bruta         96.338         95.753         99.293       101.162 
VI.1. Crescimento vegetativo dos gastos sociais            40.455            37.273            37.844            38.404 

VI.1.1. RGPS             28.463             29.387             29.872             30.056 
VI.1.2. LOAS/RMV               9.265               6.935               6.868               6.965 
VI.1.3. Abono e Seguro-Desemprego               2.727                  951               1.103               1.384 

VI.2. Aumento real do salário mínimo            16.213            16.443            19.312            20.545 

VI.3. Reajustes/Reestruturações de Pessoal Aprovados            39.670            42.037            42.137            42.212 

VII. Margem Líquida de Expansão de DOCC (V - VI)       (18.506)       (24.253)       (34.765)       (32.039)

* Elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição.


